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LEI Nº 2.101, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
“DETERMINA ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

PARA OS CARGOS EFETIVOS DA ESTRUTURA OR-

GANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPIGÃO DO OESTE/RO E ALTERA DENOMINAÇÃO 

DE CARGO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Espi-

gão do Oeste/RO, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-

guinte LEI: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. A presente Lei determina o conjunto de atribuições, responsabilidades, 

funções, escolaridade, habilitação técnica, para os Cargos Públicos de provimento efeti-

vo, previstos na Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, 

estado de Rondônia. 

 

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2º. Do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 

b) Atribuições e competências: Executar e desenvolver trabalhos de suporte ad-

ministrativo que envolva serviços de informação e atendimento ao público, recepção, 

redação, digitação, informática, cálculo, coleta, expedição, distribuição e arquivamento 

de documentos e ou material; orientar e proceder à tramitação de processos e demais 

assuntos administrativos, consultando documentação em arquivos e fichários, levantan-

do dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; elaborar, re-

digir, revisar, encaminhar e digitar cartas, ofícios, circulares, tabelas, gráficos, instru-

ções, normas, memorandos e outros; elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrati-

vos, tabelas, gráficos, efetuando cálculos, conversão de medidas, ajustamentos, porcen-

tagens e outros para efeitos comparativos; participar de estudos e projetos a serem ela-

borados e desenvolvidos por técnicos na área administrativa; elaborar relatórios de ati-

vidades com base em informações de arquivos, fichários e outros; aplicar sob supervi-

são e orientação, leis, regulamentos em assuntos de pequena complexidade; acompanhar 

a Legislação Geral ou especifico e a jurisprudência administrativa ou judiciária, que se 

relacionam com desempenho das atividades; Efetuar serviços de controle de pessoal, 

tais como, preparo de documentação para admissão e demissão, registro de empregados, 

registro de promoções, transferência, férias, acidentes de trabalho, etc.; preparar as in-

formações para a confecção de folha de pagamento, procedendo aos cálculos de descon-

tos, e informando ao setor de computação; examinar e providenciar o atendimento dos 

pedidos de material e respectiva documentação; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo. 
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Art. 3º. Do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (CLT) 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 

b) Atribuições e competências: trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias 

em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados 

atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma 

sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as 

características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do terri-

tório, e priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; utilizar 

instrumentos para a coleta de informações que apóiem no diagnóstico demográfico e 

sócio cultural da comunidade; executar atividades de educação para a saúde individual e 

coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e ou-

tros agravos a saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco a família; Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe 

de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades 

do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; a mo-

bilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para 

as áreas de saúde e sócio educacional; o acompanhamento de condicionalidades de pro-

gramas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência Social 

(CRAS); exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica 

da categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, estadual e municipal. 

 

Art. 4º. Do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS (CLT): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 

b) Atribuições e competências: desenvolvimento de ações educativas e de mobi-

lização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saú-

de; realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em inte-

ração com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; identificação 

de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, 

para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 

sanitária responsável; divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sin-

tomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção indivi-

duais e coletivas; realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacoló-

gica e coleta de reservatórios de doenças; cadastramento e atualização da base de imó-

veis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 

execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 

controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 

vetores; execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodolo-

gias de intervenção para prevenção e controle de doenças; registro das informações refe-

rentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; identificação e ca-

dastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importân-

cia epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; mobilização da 

comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 

intervenção no ambiente para o controle de vetores. Exercer outras atribuições que lhes 

sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída 

pelo gestor federal, estadual e municipal.  

 

Art. 5º. Do cargo de AGENTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 
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b) Atribuições e competências: Auxiliar na elaboração de projetos de pequena 

proporção; implantar, manter e operar o sistema de sinalização no trânsito das vias do 

Município; fiscalizar os serviços públicos, coletivo e individual de passageiros; auxiliar 

na coordenação dos serviços de iluminação pública, nas compras e controle de estoque 

dos materiais elétricos; manter as luminárias em perfeito funcionamento, executando 

serviços simples de montagem, reparo e ajustamento; realizar outras atividades designa-

das pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conheci-

mentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 6º. Do cargo de AGENTE SOCIAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 

b) Atribuições e competências: Efetuar visitas domiciliares e acompanhamento 

das famílias nos programas sociais dos governos federal, estadual e municipal; preen-

chimento de laudos sociais, digitação e demais atividades; atender e orientar a popula-

ção – que está em condições de vulnerabilidade social, – além de encaminhá-los aos 

serviços de assistência social. auxiliar no planejamento e executar/monitorar as ativida-

des relacionadas ao atendimento de crianças, adolescentes, adultos e idosos; participar 

ativamente da vida, diariamente e socialmente, das pessoas que precisam ser atendidas 

com relação aos cuidados de higiene, alimentação, saúde, e entre outros necessários; 

atender princípios e diretrizes do sistema único de assistência social (suas), assim como 

normas e resoluções vigentes; executar outras tarefas correlatas, conforme os programas 

estabelecidos pelas políticas públicas, e pelos programas existentes na secretaria muni-

cipal de assistência social; realizar levantamento sócio territorial buscando identificar a 

dinâmica relacional entre usuários, locais de origem, estado de saúde física e mental, 

visando subsidiar a equipe técnica e atender às demandas emergenciais dos usuários; 

participar do planejamento das ações junto com a equipe técnica; realizar outras ativida-

des designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e 

conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 7º. Do cargo de ARQUITETO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

arquitetura com registro no órgão de classe competente. 

b) Atribuições e competências: Planejar as plantas e especificações do projeto, 

aplicando princípios arquitetônicos. Funcionais e estéticos, para integrar elementos es-

truturais dentro de um espaço físico; Elaborar projeto final, segundo sua capacidade 

criativa e obedecendo as normas, e regulamentos de construção vigente e estilos arquite-

tônicos de lugar, para orientar os trabalhos de construção ou reforma de edificações, 

conjunto urbano e outras obras; Preparar previsões detalhadas das necessidades de cons-

trução, determinando e calculando materiais, mão de obra e seus respectivos custos, 

tempo de duração e outros elementos, para análise quanto a realização do projeto; Pres-

tar assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com projetistas, em-

preiteiros, fornecedores e demais responsáveis pelo andamento das mesmas, para asse-

gurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas especifi-

cadas contratuais; Planejar, orientar e fiscalizar os serviços de reforma  e reparo de edi-

ficações, de recomposição e de outra obras arquitetônicas, distribuindo e acompanhando 

os trabalhos, para garantir a observância das especificadas e dos prazos previstos; Pre-

parar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, comer-

ciais e residenciais e das instalações de recreio, e outros serviços comunitários, para 

permitir uma visualização da ordenação futura da área; Projetar a paisagem, harmoni-
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zando o traçado com as característica do terreno dos edifícios existentes e levando em 

conta as obras previstas, para assegurar a preservação dos monumentos naturais e o 

equilíbrio ecológico do meio ambiente; Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, 

emitir laudos e pareceres técnicos, de acordo com sua experiência, conhecimento e cri-

térios específicos, para fornecer orientação segura a natureza do fato gerador; Consultar 

especialistas nas áreas de arquitetura, engenharia e outra, discutindo o arranjo geral das 

estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos, com vista ao equilíbrio técnico-

funcional  do conjunto, para determinar  a viabilidade técnica e financeira do projeto; 

Planejar a construção, com as minúcias, fazendo os projetos, maquetas e orçamento, 

pesquisando o material a ser utilizado, para possibilitar a orientação, acompanhamento e 

fiscalização do desenvolvimento da obra; Recorrer ao sociólogo, conhecendo as caracte-

rísticas culturais e sociais da população a qual se destinará a  construção. Para decidir 

sobre a melhor maneira de harmonizar os projetos com estas características; Planejar 

áreas livres não construídas, projetando parques, praças, jardins, clubes, enfim, todas as 

áreas que devem ser equipadas para o uso social e recreativo, analisando as condições e 

disposição dos terrenos, para garantir a ordenação estética e funcional  da paisagem; 

Estudar os projetos urbanísticos e de loteamento, analisando o solo, condições climáti-

cas, vegetação e outras, para indicar os tipos de vegetação mais adequadas; realizar ou-

tras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 8º. Do cargo de ASSISTENTE SOCIAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

serviço social com registro no órgão de classe competente. 

b) Atribuições e competências: Prestar orientação social a indivíduos, grupos e a 

população; Realizar visitas domiciliares; Atendimento social ao usuário; Estudar e ana-

lisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem o 

restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus 

semelhantes ou ao meio social; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equi-

líbrio emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; Ajuda as pessoas que 

estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores carentes 

ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a recu-

peração de pessoas com problemas de saúde; Elabora diretrizes, atos normativos e pro-

gramas de assistência social, promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, 

para assegurar o progresso e melhoria do comportamento individual; Assistir as famílias 

nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educa-

cional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma convi-

vência harmônica entre os membros; Organizar programas de planejamento familiar, 

materno-infantil, atendimento à hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermi-

dades graves; Elaborar e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de plane-

jamento familiar e relação de material e medicamentos necessários; Participar de pro-

gramas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para 

promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente 

deficientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; manter intercâmbio com 

estabelecimentos congêneres, oficiais ou particulares, com os quais haja convênio para a 

interpretação dos problemas de menores internados e egressos, e para estudo de assun-

tos relacionados com a assistência social; organizar e controlar fichário de instituições e 

pessoas que cooperam para a solução de problemas de assistência social; redigir relató-

rios das atividades executadas e informar processos e papéis diversos; elaborar relató-
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rios sobre assuntos pertinentes a sua área; Participar das reuniões para planejamento das 

estratégias e ações semanais de respostas as demandas e fortalecimento das potenciali-

dades do território; realizar buscas ativas e os diagnósticos sociais nas pessoas e famí-

lias atendidas pelo CRAS; realizar as notificações e encaminhamentos das pessoas e 

famílias aos serviços de proteção básica ou especial; realizar atendimentos particulari-

zados e visitas domiciliares; registrar as informações sobre as situações de vulnerabili-

dade das famílias e os acompanhamentos familiares desenvolvidos; avaliar os efeitos 

dos acompanhamentos e alimentar os sistemas ou encaminhá-las ao setor técnico em 

informação; realizar o planejamento e implantação do PAIF realizando as mediações de 

grupos de famílias atendidas; desenvolver projetos que de prevenção às situações de 

risco; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que com-

patíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 9º. Do cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de curso superior de 

Ciências contábeis, economia, administração ou direito, com respectivo registro no ór-

gão da classe competente. 

b) Atribuições e competências: Competem ao Auditor Fiscal de Tributos Muni-

cipais as seguintes atribuições: 

I - Em caráter exclusivo, relativamente aos impostos de competência do Municí-

pio, às taxas e às contribuições, administradas pela Secretaria Municipal de Administra-

ção e Fazenda - SEMAF: constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive 

por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penali-

dades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito 

passivo; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia 

e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito 

passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relati-

vos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar 

bens móveis e imóveis, no exercício de suas funções; supervisionar o compartilhamento 

de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, 

dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; autorizar e supervisionar o 

credenciamento de usuários de sistemas tributários informatizados; avaliar e especificar 

os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, 

arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; planejar, coordenar, super-

visionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades 

de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; analisar, elaborar 

e proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, nas respectivas esferas de com-

petência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de 

retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e 

extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos Contribuições, bem como 

participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administra-

ção Tributária; estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em 

processos de consulta, com auxílio do Procurador Municipal; elaborar minutas de atos 

normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; supervi-

sionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à sim-

plificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de processos; 

elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou 

judicial; prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do Muni-
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cípio;  informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa antes 

do termo prescricional; planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de 

fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; realizar 

pesquisa e investigação, relacionados às atividades de inteligência fiscal; examinar do-

cumentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos 

e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo ad-

ministrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo 

bancário seja considerada, pelo Diretor do Departamento responsável pela fiscalização 

do tributo, objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; 

II - em caráter geral, sem prejuízo das demais atividades inerentes às atribuições 

da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - SEMAF: assessorar, em caráter 

individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da Secretaria Municipal 

de Administração e Fazenda-SEMAF ou de outros órgãos da Administração e prestar-

lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributá-

ria ao desenvolvimento econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, 

supervisão, orientação e treinamento; coordenar, participar e implantar projetos, planos 

ou programas de interesse da Administração Tributária; apresentar estudos e sugestões 

para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou 

implantação de novas rotinas e procedimentos; preparar os atos necessários à conversão 

de depósitos em renda do Município, bem assim à autorização para o levantamento de 

depósitos administrativos após as decisões emanadas das autoridades competentes; ava-

liar e especificar sistemas e programas de informática relativos às atividades de lança-

mento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições; avaliar, planejar, 

promover, executar ou participar de programas de pesquisa, aperfeiçoamento ou de ca-

pacitação dos Fiscais Municipais e demais servidores, relacionados à Administração 

Tributária; acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que envolvam 

créditos de impostos e contribuições de competência do Município de Espigão do Oes-

te/RO; executar atividades com a finalidade de promover ações preventivas e repressi-

vas relativas à ética e à disciplina funcionais dos Fiscais Municipais, verificando os as-

pectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros procedimentos administrativos; infor-

mar processos e demais expedientes administrativos; realizar análises de natureza con-

tábil, econômica ou financeira relativas às atividades de competência tributária do Mu-

nicípio; desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a avaliação 

da receita tributária; exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à inter-

pretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais; 

Realizar perícias para defesa dos interesses do Município no âmbito judicial e extrajudi-

cial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação e arbitragem, em maté-

ria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao car-

go. 

 

Art. 10. Do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO (extinção): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: Executar as atribuições descritas para o cargo de 

AGENTE ADMINISTRATIVO. 

 

Art. 11. Do cargo de AUXILIAR CUIDADOR: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 
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b) Atribuições e competências: Zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higie-

ne pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da criança e/ou adolescente assistido; 

auxiliar no acompanhamento dos usuários para realização de seus afazeres e incentivar 

para o desenvolvimento de potencialidades e autonomia; escutar, estar atento e ser soli-

dário com a pessoa cuidada providenciando o atendimento das demandas de cada indi-

víduo; comunicar à coordenadora e equipe técnica sobre toda e qualquer situação anor-

mal que ocorra com cada usuário, dentro ou fora do espaço físico na Instituição; auxiliar 

para que o ambiente permaneça organizado e acompanhar os usuários em demandas 

específicas fora da Instituição, quando necessário; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo.  

 

Art. 12. Do cargo de AUXILIAR DE COPA E COZINHA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: responsável pelo pré-preparo, higienização, or-

ganização e pequenas produções de alimentos dos vários setores de cozinha; realizar o 

porcionamento e a distribuição de dietas e refeições; higienizar, organizar e armazenar 

utensílios e materiais; manter a limpeza e a higiene, possibilitando o ambiente propício 

de trabalho; realizar atividades rotineiras, envolvendo a execução de cardápios pré-

estabelecidos, sendo hierarquicamente subordinado ao nutricionista; preparar e servir 

café ou pequenos lanches a visitantes e servidores do setor de lotação; preparar lanches 

e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos programas 

alimentares desenvolvidos pelo setor de lotação; organizar pedidos de materiais neces-

sários ao funcionamento dos serviços sob sua responsabilidade; organizar, fiscalizar 

entradas e saídas do estoque; verificar a existência de material de limpeza e alimentação 

e outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a ne-

cessidade de reposição, quando for o caso; comunicar ao superior imediato qualquer 

irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas depen-

dências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; proceder 

a limpeza e conservação das dependências do setor em que estiver lotado sempre que 

necessário; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 13. Do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (Extinção): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino fundamen-

tal e certificado de conclusão do curso de auxiliar de enfermagem. 

b) Atribuições e competências: participar das atividades de atenção à saúde rea-

lizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS, UMS e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (es-

colas, associações, entre outros); realizar procedimentos de enfermagem, como curati-

vos, administração de medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, 

preparação e esterilização de materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermei-

ro, de acordo com sua área de atuação e regulamentação; preparar paciente para consul-

tas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar 

a atividade médica; preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipa-

mentos, segundo orientação, para realização de exames, tratamentos, intervenções ci-

rúrgicas, imunizações, obturações e outros; preparar e aplicar vacinas e injeções, obser-

vando as dosagens indicadas. realizar exames eletroencefalográficos, e outros, posicio-

nando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários segundo ins-
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truções médicas; orientar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimen-

tação, utilização de medicamentos e cuidados específicos tratamento de saúde; elaborar 

relatórios das atividades do setor, número de pacientes, exames realizados, vacinas apli-

cadas e outros, efetuando o controle diário do material utilizado, anotando a quantidade 

e o tipo dos mesmos; acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos 

pacientes, mediando pressão e temperatura, controlando pulso, respiração, troca de so-

ros e ministrando documentos, segundo prescrição do médico; auxiliar a equipe de en-

fermagem; ministrar medição via oral e parenteral; efetuar controles diversos de pacien-

tes; prestar assistência médico-odontológica; armazenar e distribuir materiais esteriliza-

dos; coletar material para exames de laboratório, segundo orientação médica; realizar 

outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 14. Do cargo de AUXILIAR DE LAVANDERIA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: recolher a roupa suja de todas as unidades do 

hospital em horários preestabelecidos; verificar a classificação e identificação dos sacos 

de roupa, conforme o grau de sujidade e as normas estabelecidas; executar as tarefas e 

técnicas utilizadas nas operações do setor (coleta, separação ou triagem, pesagem e la-

vagem); fazer uso das medidas de proteção pessoal e de segurança do trabalho; zelar 

pelo uso correto, manutenção e limpeza do equipamento (balança, carros de coleta, la-

vadoras), dos produtos e do ambiente; distribuir a roupa limpa, em perfeitas condições 

de higiene e conservação, em quantidade adequada a todas às unidades do hospital; su-

pervisionar e providenciar consertos em rouparia utilizada em intervenções cirúrgicas, 

como aventais, panos de campo, etc. e controlar o estoque de roupas hospitalares, a sua 

distribuição, entrada e saída, as necessidades de compras, sempre tendo por objetivo a 

redução dos custos operacionais; manter a limpeza e a higiene, possibilitando o ambien-

te propício de trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, 

desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 15. Do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: prestar assistência aos pacientes e acompanhan-

tes, que exija cuidados na unidade de saúde; efetuar procedimentos de admissão do pa-

ciente; efetuar anotações em prontuários; zelar pela manutenção, conservação, e limpeza 

de equipamentos e aparelhos de sua unidade de serviço; apoiar o enfermeiro nas ações 

administrativas de enfermagem, na entrega de medicamentos, injeções, na realização de 

inalações, de curativos, de aplicação de soro e atendimento de pacientes em enfermaria, 

na limpeza de materiais cirúrgicos; executar as atividades determinadas pelo enfermeiro 

responsável; apoiar o enfermeiro nas ações assistenciais de enfermagem; zelar pela ma-

nutenção, conservação, e limpeza de equipamentos e aparelhos de sua unidade de servi-

ços; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compa-

tíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 16. Do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: desenvolver atividades rotineiras, envolvendo a 

execução de limpeza e conservação das instalações dos órgãos públicos, jardinagem, 

telefonia e recepção de atendimento ao público, segurança, arquivamento de materiais e 
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documentos; auxiliar no controle e organização dos estoques nos almoxarifados, inclu-

sive na distribuição de medicamentos nas farmácias, registrando a entrada e saída; auxi-

liar na organização e limpeza de unidades médicas hospitalares; tratar documentos: triar, 

conferir e distribuir documentos; verificar documentos conforme normas, identificando 

irregularidades; submeter pareceres para apreciação da chefia; classificar documentos, 

segundo critérios pré-estabelecidos; arquivar documentos conforme procedimentos in-

ternos; realizar atendimento, identificando a natureza das solicitações e fornecer infor-

mações aos interessados; expedir documentos sob orientação da chefia superior; realizar 

expedientes internos e externos; realizar protocolo administrativo; controlar material de 

expediente, levantando a necessidade do setor; requisitar a compra e conferência de 

materiais relativo ao setor de lotação; distribuir material de expediente; controlar expe-

dição de malotes e recebimentos; manter organizados, limpos e conservados os materi-

ais, máquinas e equipamentos de trabalho sob sua responsabilidade; proceder a limpeza 

e conservação das dependências do setor em que estiver lotado, mantendo a higiene, 

possibilitando o ambiente propício de trabalho; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo. 

 

Art. 17. Do cargo de BIBLIOTECÁRIO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de Conclusão do Curso Superior 

de Biblioteconomia, devidamente registrado em órgão oficial e Registro no órgão de 

classe competente. 

b) Atribuições e competências: Auxiliar nas atividades de classificação e catalo-

gação de documentos, manuscritos, livros, periódicos e outras publicações; Atender aos 

leitores, prestando informações, consultando fichários, indicando estantes, localizando o 

material desejado, fazendo reservas ou empréstimos; Controlar empréstimos e devolu-

ções de obras, para evitar perdas e manter a disponibilidade do acervo; Organizar e 

manter organizadas as obras do acervo, dispondo-as segundo os critérios de classifica-

ção e catalogação adotados na Biblioteca; Auxiliar no levantamento de dados estatísti-

cos sobre a utilização de obras do acervo para identificar demandas por leitura; Elaborar 

listagens relativas a livros, documentos, periódicos e outras publicações adquiridas pela 

Biblioteca para divulgação do acervo junto aos usuários; Controlar e providenciar a ma-

nutenção das obras do acervo; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao car-

go. 

 

Art. 18. Do cargo de BIOQUÍMICO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de Conclusão do Curso Superior 

de Farmácia Bioquímica, devidamente registrado em órgão oficial e registro no órgão 

de classe competente. 

b) Atribuições e competências: coordenar supervisionar e executar atividades re-

lacionadas a análises clínicas de material biológico, bromatológicas, produção de hemo-

derivados e de medicamentos; coordenar e executar pesquisas, montagens e implantação 

de novos métodos de análise para determinações laboratoriais, produção de medicamen-

tos e produção de hemoderivados;  coordenar e supervisionar a coleta, identificação e 

registro de materiais biológicos destinados a exames; executar determinações laborato-

riais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, hematologia, bioquímica, micro-

biologia e virologia; executar determinações laboratoriais de água, bebidas, alimentos 

aditivos, embalagens e resíduos, através de análises físico-química, microscópicas e 
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microbiológicas; coordenar, supervisionar e executar a análise física e química de emba-

lagens, recipientes e invólucros utilizados na preparação de medicamentos e hemoderi-

vados; coordenar e executar a preparação de produtos imunológicos destinados a análi-

ses, prevenção e tratamento de doenças; executar técnicas especializadas, tais como: 

cromatografia, eletroforose, análises radio químicas, liofilização, congelamentos de 

produtos, imunofluorescências, miniensaios, exames confirmatórios e outros; emitir 

pareceres e laudos técnicos concernentes a resultados de análises laboratoriais de medi-

camentos e hemoderivados; planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades 

laboratoriais inerentes à vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e serviços bási-

cos de saúde; participar de outras atividades especificas, relacionadas com planejamen-

to, pesquisas, programas, levantamentos, comissões, normas e eventos científicos no 

campo da saúde pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas ativi-

dades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; - executar 

outras atividades compatíveis com o cargo. preparar, armazenar e dispensar medicamen-

tos de acordo com as prescrições médicas; preparar produtos farmacêuticos, segundo 

formulas estabelecidas na farmacopéia brasileira; dispensar medicamentos e outros pre-

parados farmacêuticos; dispensar produtos médicos-farmacêuticos e cirúrgicos, seguin-

do o receituário médico, objetivando recuperar e melhorar o estado de saúde dos pacien-

tes; analisar produtos farmacêuticos acabados, em fase de elaboração, ou seus insumos, 

valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza, e quantidade de 

cada elemento; adquirir e controlar o estoque de medicação clínica, de psicotrópicos e 

de entorpecentes; controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando balanço de en-

torpecentes e similares; cadastrar informações sobre medicamentos e vacinas, colocando 

as mesmas a disposição do corpo clínico; coordenar, supervisionar e executar todas as 

etapas de realização dos trabalhos específicos de farmácia; fornecer dados estatísticos e 

apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua 

área de competência; realizar perícias para defesa dos interesses do município no âmbito 

judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação e 

arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades desig-

nadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conheci-

mentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 19. Do cargo de BORRACHEIRO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: executar serviços compreendendo montagem, 

desmontagem e alinhamento de pneus de veículos, máquinas e caminhões da frota de 

veículos municipais; controlar vida útil e utilização de pneus; reparar câmaras de ar, 

bem como trocar válvulas e colocação de manchões; selecionar e preparar as ferramen-

tas e instrumentos necessários à execução dos serviços; prestar socorro à frota de veícu-

los municipais; fiscalizar a utilização de materiais zelando por evitar o desperdício de 

lubrificantes e materiais utilizados na manutenção dos veículos; eventualmente, se habi-

litado, dirigir veículo automotor estritamente no desempenho de suas funções; realizar 

outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 20. Do cargo de CARPINTEIRO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: Estudar as características do trabalho, interpre-

tando esboço, modelo ou especificações para estabelecer a sequência das operações a 
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serem executadas; conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de 

acordo com os trabalhos a serem realizados; afiar os materiais a serem utilizados nos 

diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providencias de compras, de 

forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços; remover materiais e resíduos prove-

nientes da execução dos serviços; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamento de proteção individual – EPI, indicados para cada função, uniformes, lu-

vas, botas e coletes reflexivos, e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC, como cones, 

fitas zebradas de segurança, telas de proteção e outros, quando da execução dos servi-

ços; executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 

trabalho; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, ins-

trumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; realizar outras ativida-

des designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e 

conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 21. Do cargo de CONTADOR: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

ciências contábeis com registro no órgão oficial competente. 

b) Atribuições e competências: Planejar o sistema de registro e operações, aten-

dendo as necessidades administrativas e as exigências legais, para possibilitar o controle 

contábil e orçamentário; Supervisionar os trabalhos de compatibilização dos documen-

tos, analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar a observação do pla-

no de contas adotado; Inspecionar regularmente e escrituração, verificando se os regis-

tros efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir 

as exigências legais e administrativas; Controlar e participar dos trabalhos de análise e 

conciliação de contas, conferindo os saldos apresentados,  localizando e eliminando os 

possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; Proceder e orientar a 

classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza; Supervisionar os cálcu-

los de reavaliação do ativo, adotando os índices apontados em cada caso, para assegurar 

a aplicação correta das disposições legais pertinentes; Organizar e assinar balancetes, 

balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar 

resultado parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e financeira da institui-

ção; Preparar declaração de contribuição de tributos federais – DCTF mensal, quanto a 

sua apuração e recolhimento; Elaborar relatório sobre a situação patrimonial, econômica 

e financeira da instituição, apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para 

fornecer os elementos contábeis necessários ao relatório; Assessorar o Prefeito em pro-

blemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando pareceres a luz da 

ciência e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políti-

cas e instrumentos de ação, bem como na extração de relatórios fiscais, para auxiliar o 

gestor, quanto à aplicação dos índices exigidos pela legislação em vigor, tais como Saú-

de, Educação e dispêndio com pessoal; Examinar livros contábeis, verificando os ter-

mos de abertura e encerramento, número e data de registro, escrituração, lançamento em 

geral e documentos referentes e receita e despesas; Verificar os registros de classifica-

ção de materiais adquiridos, orientando quanto aos procedimentos para baixa e aliena-

ção de bens; Examinar a documentação referente e execução do orçamento, verificando 

a contabilidade dos documentos de comprovação de despesas e se os gastos com inves-

timento ou custeio se comportam dentro dos níveis autorizados pela autoridade compe-

tente; Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que 

deverão ser desenvolvidas; Preparação e análise das prestações de contas anuais da Pre-

feitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde, conforme normas regulamentadoras do 



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

Página 12 de 47 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; Elaborar prestação de contas oriundas de 

convênios celebrados com todas as esferas de governo; Realizar perícias para defesa dos 

interesses do Município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da 

assistência técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; 

realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis 

com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 22. Do cargo de CONTROLADOR INTERNO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

ciências contábeis, administração, economia ou direito, com respectivo registro no ór-

gão de classe competente. 

b) Atribuições e competências: desenvolver atividades de planejamento, coorde-

nação e execução relacionadas às suas respectivas áreas de habilitação e relativas à fis-

calização e ao controle interno da arrecadação e aplicação de recursos de repasse ao 

município, bem como da administração desses recursos, examinando a legalidade, legi-

timidade, economicidade, eficiência e efetividade, em seu aspecto financeiro, orçamen-

tário, contábil, patrimonial e operacional da autarquia; fiscalizar, permanentemente 

quanto ao cumprimento das leis, normas de orientação financeira e outros normativos 

do tribunal de contas e também da própria administração municipal, a fim de evitar er-

ros, fraudes e desperdícios; elaborar normas complementares e operacionais no âmbito 

da competência do controle interno; examinar prestação de contas; emitir relatórios, 

certificados e pareceres sobre demonstrativos contábeis, prestações de contas e demais 

atos de gestão da autarquia; avaliar a execução e o cumprimento dos contratos, convê-

nios, acordos e ajustes de qualquer natureza; alertar formalmente para que se instaure 

tomada de contas especiais em casos de fraude, desvio ou aplicação irregular de recur-

sos públicos; examinar a legalidade dos atos de admissão, progressão, promoção ou 

desligamento de pessoal; emitir parecer no tocante à legalidade nos processos de con-

cessão de benefícios previdenciários e licitações; realizar perícias para defesa dos inte-

resses do município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da 

assistência técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; 

realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis 

com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 23. Do cargo de COVEIRO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: executar tarefas diretamente e indiretamente re-

lativas às sepulturas e covas, bem como zelar pela limpeza, conservação, guarda e de-

mais serviços próprios dos cemitérios e capelas municipais; preparar covas e realizar  

tarefas manuais inerentes ao sepultamento e traslado de corpos em cemitério; atender às 

requisições das autoridades policiais, para as diligências necessárias a bem da justiça, 

como exumação para autópsia, exames, etc.; auxiliar o superior hierárquico na coorde-

nação dos serviços de ampliação, aquisição de novas áreas, divisão de lotes, demarca-

ção, construção de gavetas e demais serviços relativos ao cemitério municipal; adotar 

medidas de segurança a fim de evitar acidentes; responder pelo andamento e pela regu-

laridade do serviço; observar o cumprimento das normas vigentes; apresentar relatórios 

de atividades, no âmbito da esfera de competência da respectiva unidade; distribuir, 

controlar e supervisionar a execução dos serviços da respectiva área; executar atividades 

de nível intermediário relacionado com a função; realizar outras atividades designadas 
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pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo. 

 

Art. 24. Do cargo de COZINHEIRO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: preparar alimentos sob supervisão de nutricionis-

ta (quando obrigatório), de modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, aroma e 

apresentação da refeição a ser servida; inspecionar a higienização de equipamentos 

e utensílios de sua utilização ou sob sua guarda; auxiliar na requisição do material ne-

cessário para a preparação dos alimentos; coordenar atividades da cozinha; participar da 

execução da faxina da área interna da cozinha, limpeza de máquinas, utensílios e outros 

equipamentos, utilizando-se de materiais adequados; remover materiais e resíduos pro-

venientes da execução dos serviços; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizan-

do Equipamento de Proteção Individual – EPI, quando na execução dos serviços; reali-

zar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com 

as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 25. Do cargo de DESENHISTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: diploma de conclusão de ensino médio e 

curso técnico nas áreas de construção, desenho de construção civil, desenho de projetos, 

edificações com respectivo registro no conselho competente. 

b) Atribuições e competências: auxiliar o arquiteto, o engenheiro civil e o técni-

co em edificações em suas atividades; elaborar desenhos de arquitetura e engenharia 

civil utilizando softwares específicos para desenho técnico, assim como executar plan-

tas, desenhos e detalhamento de instalações hidros sanitárias e elétricas e desenhos car-

tográficos; coletar e processar dados e planejar o trabalho para a elaboração do projeto 

como, por exemplo, interpretar projetos existentes, calcular e definir custos do desenho, 

analisar croqui e aplicar normas de saúde ocupacional e normas técnicas ligadas à cons-

trução civil, podendo atualizar o desenho de acordo com a legislação; fazer cálculos 

específicos para a confecção de mapas e registros  cartográficos; auxiliar a elaboração 

de laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria 

dos  imóveis; auxiliar as atividades que visam examinar calcular, orçar e fiscalizar a 

construção, reformas e ampliações de edifícios  públicos, estradas vicinais, praças de 

esporte e as obras complementares respectivas; prestar informações a interessados; rea-

lizar outras atribuições designadas pelos seus superiores ou diretamente pelo prefeito 

municipal, relacionadas com as suas habilidades e conhecimentos.  

 

Art. 26. Do cargo de ECONOMISTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

ciências econômicas, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: analisar ambiente econômico; elaborar e execu-

tar projetos (pesquisa econômica de mercados, viabilidade econômica, entre outros); 

participar do planejamento estratégico e de curto prazo, gerir programação econômico-

financeira; atuar na mediação e arbitragem; analisar os dados econômicos e estatísticos 

coletados por diversas fontes e diferentes níveis, interpretando seu significado e os fe-

nômenos neles retratados para decidir sua utilização nas soluções de problemas ou polí-

ticas a serem adotados; fazer previsões de alterações de procura de bens e serviços, pre-

ços, taxas, juros, situação de mercado de trabalho e outros de interesse econômico, ser-

vindo-se de pesquisas, análises e dados estatísticos para aconselhar ou propor políticas 
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econômicas adequadas à natureza da Instituição às mencionadas situações; elaborar pla-

nos baseando-se nos estudos e análises efetuados e em informes coletados sobre os as-

pectos conjunturais e estruturais da economia; utilizar recursos de informática; realizar 

perícias para defesa dos interesses do Município no âmbito judicial e extrajudicial, bem 

como atuar no campo da assistência técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao 

seu setor de trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, 

desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 27. Do cargo de EDUCADOR (CRAS): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 

b) Atribuições e competências: realizar sob a orientação do técnico de referência 

do CRAS, abordagem em vias públicas e locais identificados pela incidência de situa-

ções de risco ou violações de direitos; realizar o mapeamento das situações de explora-

ção sexual comercial e outras caracterizadas como situações de risco de crianças e ado-

lescentes (situação de rua, trabalho infantil, etc.), realizando ações educativas, orienta-

ções e outros procedimentos que se julguem necessários, além de encaminhamentos 

para o Conselho Tutelar, a rede de serviços sócio assistenciais e outros serviços presta-

dos no âmbito do município; desempenhar, prioritariamente, ações de busca ativa para 

abordagem em vias públicas e locais identificados pela incidência de situações de risco 

ou violação de direitos da criança e adolescente; Atuar diretamente no desenvolvimento 

pessoal e social dos usuários, junto às crianças e aos adolescentes; realizar outras ativi-

dades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades 

e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 28. Do cargo de ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO E REPAROS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino médio e, 

curso técnico de eletricista, devidamente registrado no conselho competente. 

b) Atribuições e competências: executar reparos, instalações, manutenção, regu-

lagem e troca de peças, aparelhos elétricos, redes elétricas e outros, nos bens e órgãos da 

administração pública municipal, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar 

o bom funcionamento dos mesmos; realizar serviços de manutenção preventiva e corre-

tiva e, após executados, efetuar os testes necessários; construir, instalar, ampliar, repa-

rar, sob supervisão, redes e linhas elétricas de alta e baixa tensão; instalar, sob supervi-

são, equipamentos e localizar defeitos; zelar pela conservação dos equipamentos e insta-

lações físicas sob sua supervisão; solicitar, quando necessário, serviços de manutenção 

elétricos, verificando sempre as condições da estrutura física do local de trabalho, para o 

bom funcionamento e organização do setor; promover o registro em documento hábil 

dos reparos feitos, peças trocadas, para efeito de controle e os encaminhar à secretaria; 

remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços; zelar pela seguran-

ça individual e coletiva, utilizando equipamento de proteção individual – EPI, indicados 

para cada função, uniformes, luvas, botas e coletes reflexivos, e equipamento de prote-

ção coletiva – EPC, como cones, fitas zebradas de segurança, telas de proteção e outros, 

quando da execução dos serviços; executar tratamento e descarte de resíduos de materi-

ais provenientes de seu local de trabalho; zelar pela guarda, conservação, manutenção e 

limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 

trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 
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Art. 29. Do cargo de ENCARREGADO DE SERVIÇOS EM PONTE E BU-

EIROS (extinção): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: realizar atividades de natureza operacional a fim 

de executar serviços em ambiente externo, com as ações operativas de construir, repa-

rar, reformar, assentar, concretar, montar, instalar, preparar, aplicar, trocar e revestir, em 

benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Adminis-

tração Municipal; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, des-

de que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 30. Do cargo de ENFERMEIRO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

graduação em enfermagem, devidamente registrado no órgão oficial da classe compe-

tente. 

b) Atribuições e competências: realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias 

vinculadas às equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida; 

realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares, 

prescrever medicações conforme protocolos,diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras 

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, observadas as disposições legais da profissão; realizar e/ou supervisionar aco-

lhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de acordo com protocolos es-

tabelecidos; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas 

que possuem condições crônicas no território junto aos demais membros da equipe; rea-

lizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, 

conforme fluxo estabelecido pela rede local; planejar, gerenciar e avaliar as ações de-

senvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os 

outros membros da equipe; supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e 

ACS; implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua 

área de competência na UBS e UMS; e realizar consulta e prescrição de enfermagem 

nos diversos níveis de assistência e de complexidade técnica; planejar, implantar, coor-

denar, dirigir e avaliar órgãos de enfermagem nas instituições de saúde e/ou outras que 

desenvolvam atividades de enfermagem; planejar, organizar, coordenar, executar e ava-

liar planos de assistência técnica e cuidados de enfermagem; prestar assessoria, consul-

toria, auditoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnicos e cientí-

ficos de enfermagem e/ou saúde; prestar cuidados de enfermagem de maior complexibi-

lidade técnica, como aqueles diretos a pacientes graves, com risco de vida, e/ou aquele 

que exijam capacidade para tomar decisões imediatas; fazer prescrição de medicamen-

tos, de acordo com esquemas terapêuticas padronizados pela instituição de saúde; Parti-

cipar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos de ações de prevenção 

e controle sistemático da infecção hospitalar, para diminuir dos agravos a saúde; parti-

cipar de projetos de higiene e segurança do trabalho e doenças profissionais do trabalho, 

fazendo análise de fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das condições de 

trabalho, para assegurar a prevenção da integridade física e mental do trabalho; partici-

par dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente aqueles prioritários e de alto risco; coordenar e supervisio-

nar o trabalho da equipe de enfermagem, observando e realizando reuniões de orienta-

ção e avaliação, para manter os padrões desejados de assistência em enfermagem; parti-

cipar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas de saúde 



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

Página 16 de 47 

pública e educação em saúde, nas instituições e comunidades em geral, estabelecendo 

necessidades, definindo prioridades e desenvolvendo ações, para promover, proteger e 

recuperar a saúde da coletividade; desenvolver atividades de recursos humanos, partici-

pando do planejamento, coordenação, execução e avaliação das atividades de capacita-

ção e treinamento nos níveis superior, médio e elementar de eventos, jornadas, integra-

ção docente-assistencial (IDA), pesquisa e outros, observando técnicas e métodos de 

ensino-aprendizagem, para contribuir na organização da instituição e melhoria técnica 

da assistência; cadastrar, licenciar e inspecionar empresas destinadas a prestação de as-

sistência e/ou cuidados de enfermagem, através do órgão competente, para assegurar o 

comprimento das disposições que regulam o funcionamento dessas empresas; Participar 

em projetos de construção e/ou reformas de unidades de saúde, propondo modificações 

nas instituições e nos equipamentos em operação, para assegurar a construção ou refor-

mas dentro dos padrões técnicos exigidos; fazer registro e anotações de enfermagem 

e/ou outros, em prontuários e fichas em geral, para controle da evolução do caso e pos-

sibilitar o acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmis-

síveis em geral; participar do planejamento, coordenação e avaliação de campanhas de 

vacinação e/ou programas de atividades sanitárias de atendimento a situações de emer-

gência e calamidade pública; orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, 

sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; executar ações de prevenção e con-

trole de câncer ginecológico e de planejamento familiar, participando da equipe de saú-

de pública envolvida com trabalhos nessas áreas; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo. 

 

Art. 31. Do cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

engenharia agrônoma, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: Atividades de planejamento, supervisão, coorde-

nação, programação ou execução especializada de projetos em geral sobre a preservação 

e exploração de recursos naturais, da economia rural defesa e inspeção agrícolas e pro-

moção agropecuária; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 

técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da admi-

nistração municipal; zelar pela conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, 

máquinas e equipamentos utilizados; velar pela guarda, conservação, higiene e econo-

mia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao 

final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo 

das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 

possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios 

semestrais das atividades para análise; Realizar perícias para defesa dos interesses do 

Município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência 

técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar ou-

tras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 32. Do cargo de ENGENHEIRO AMBIENTAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

engenharia ambiental, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 



GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

Página 17 de 47 

b) Atribuições e competências: Avaliar efeitos de um processo ou produto sobre 

o meio ambiente; criar mecanismos para diminuir os impactos ambientais na produção 

industrial; reduzir o impacto de atividades industriais, urbanas e rurais sobre o meio 

ambiente; elaborar relatórios de impacto ambiental e planos para o uso de recursos natu-

rais; estudar meios de reutilização de resíduos; executar os processos administrativos de 

fiscalização ambiental e garantir o cumprimento de normas e leis vigentes; realizar os 

processos administrativos de fiscalização e o monitoramento de atividades utilizadoras 

dos recursos ambientais; auxiliar nas atividades de licenciamento, quando de competên-

cia do município, ou instrução técnica, quando competência de outras esferas de gover-

no, processos de licenciamento de atividades e empreendimentos considerados efetiva e 

potencialmente poluidores, bem como capazes, sob qualquer forma, de acusar degrada-

ção ambiental, conforme as leis ambientais; emitir pareceres sobre o lançamento de 

efluentes industriais em galerias de águas pluviais, assinando-os em conjunto com de-

mais responsáveis pela sua confecção; realizar perícias para defesa dos interesses do 

município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência 

técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar ou-

tras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 33. Do cargo de ENGENHEIRO CIVIL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

engenharia civil, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: Planejar e elaborar projetos de engenharia civil, 

estudando traçados e especificações, preparando plantas, orçamentos, técnicas de exe-

cução e outros dados, para possibilitar e orientar o traçado, a construção; proceder a 

uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e exami-

nando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado 

para a construção; preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, crono-

gramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e 

fiscalização de desenvolvimento das obras; dirigir a execução de projetos, acompanhan-

do e orientando as operações a medida que avançam as obras, visando assegurar o cum-

primento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados; examinar 

os projetos e realizar estudos necessários para a determinação do local mais adequado 

para construção, calculando a natureza e o volume de circulação de ar, da terra e da 

água, a fim de determinar as suas consequências em relação ao projeto; estudar, proje-

tar, fiscalizar e supervisionar os trabalhos relacionados com a construção de estradas, 

pontes, pontilhões, bueiros, túneis, viadutos, edifícios e a instalação, o funcionamento e 

a conservação de redes hidráulicas de distribuição de esgotos e de águas, observando 

plantas e especificações, para assegurar a execução dos serviços de higiene e saneamen-

to dentro dos padrões técnicos exigidos; calcular os esforços e deformações previstas na 

obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabela e efetuando comparações, 

levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de águas, resistências 

aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que deverão 

ser utilizados na construção; consultar os outros especialistas, como engenheiros mecâ-

nicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edifícios e paisagistas, trocando informações 

relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e esté-

ticas relacionadas a obra a ser executada; preparar previsões detalhadas das necessida-

des de fabricação, montagem, funcionamento, manutenção e reparo das instalações e 

equipamentos sanitários, determinando e calculando materiais, seus custos e mão-de-
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obra, para estabelecer os recursos indispensáveis a execução do projeto; realizar proje-

tos de construção de esgotos, sistemas de água servidas e demais instalações sanitárias, 

examinando-os minuciosamente, efetuando cálculos, comparando dados, para assegu-

rar-se de que os mesmos satisfazem os requisitos técnicos e legais;  inspecionar poços, 

fossos, rios, drenos, águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de 

contaminação, para estabelecer a necessidade de canais de drenagem e obras de escoa-

mento de esgotos; analisar bacias hidrográficas, verificando o comportamento do regi-

me de precipitação pluvial, com a finalidade de elaborar projetos de drenagem e rodovi-

as; fornecer orientação técnica e revisão teórica e prática a profissionais e auxiliares, no 

desenvolvimento de projetos e detalhes complementares, acompanhando a sua execu-

ção, para possibilitar o atendimento as normas e especificações técnicas; orientar servi-

dores da classe anterior, quando for o caso sobre as atividades que deverão ser desen-

volvidas; realizar perícias para defesa dos interesses do município no âmbito judicial e 

extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação e arbitragem, 

em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu 

superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correla-

tas ao cargo. 

 

Art. 34. Do cargo de FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

farmácia e bioquímica, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: realizar e interpretar exames de análises clínicas 

hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, micologia e outros, va-

lendo-se de técnicas especificas; realizar determinações laboratoriais no campo citoge-

nética; preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de culturas e outros para aplicação 

em análises clínicas, realizando estudos para a implantação de novos métodos; efetuar 

análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a 

qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde 

pública; efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal; 

planejar, coordenar, supervisionar, executar e analisar planos, programas e projetos na 

área de bioquímica da secretaria; atuar no laboratório, analisando e exarando diagnósti-

cos de análise clínica; realizar atividades dentro da área de sua formação especifica; 

atuar na coleta e exame de sangue no hemocentro; assessorar autoridades de nível supe-

rior em assuntos de sua competência; realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam 

solicitados e devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com 

suas habilidades e conhecimentos. assistência farmacêutica nos diversos níveis de com-

plexidade; prestar assistência ao programa saúde da família; fracionar medicamentos se 

necessário; orientar para o uso racional de medicamentos; gerenciar medicamentos e 

produtos de uso hospitalar; criar protocolos para distribuição de medicamentos; partici-

par de comissão de controle de infecção hospitalar; manipulação de fórmulas farmacêu-

ticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e estéreis; praticar boas práticas de manipulação em 

farmácia; exercer atividades em vigilância sanitária: medicamentos sujeitos a controle 

especial, controle de resíduos; notificar reações adversas; planejar aquisição de medi-

camentos; realizar perícias para defesa dos interesses do município no âmbito judicial e 

extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação e arbitragem, 

em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu 

superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correla-

tas ao cargo. 
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Art. 35. Do cargo de FISCAL AMBIENTAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio, e 

diploma de curso técnico em meio ambiente, técnico florestal, ou técnico em agropecuá-

ria, com registro profissional no órgão da classe competente. 

b) Atribuições e competências: Vistoriar e fiscalizar as atividades potencialmen-

te poluidoras com finalidade de emissão e controle de licenças ambientais, certidões de 

manancial, e de posturas na zona urbana e rural, quando necessário; fazer vistorias e 

emitir pareceres para definir as autorizações de poda, transplante ou remoção de árvores 

quando solicitados; emitir relatório e/ou laudo técnico de vistoria; fiscalizar, notificar e 

autuar situações em desacordos com a legislação ambiental em vigor; verificar se as 

obras e serviços estão sendo executados de acordo com a legislação ambiental e com as 

normas regulamentadoras vigentes; auxiliar as demais secretarias fazendo a interface 

das atividades dessas e seus aspectos ambientais; auxiliar trabalhos e campanhas de 

educação ambiental; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, 

desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 36. Do cargo de FISCAL MUNICIPAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 

b) Carga Horária Mínima: 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, 

ou 06 (seis) horas diárias ininterruptas e 30 (trinta) semanais, de acordo com a necessi-

dade do setor de lotação. 

c) Atribuições e competências: executar tarefas inerentes à área de fiscalização 

de obras, posturas, tributária, sanitária, transporte, pavimentação e galerias, e outros 

serviços, de acordo com o Setor de lotação ou determinação do superior hierárquico. 

I. Quando da fiscalização de OBRAS E POSTURAS: Proceder à verificação e 

orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações 

particulares; orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e 

clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; verificar imóveis recém 

construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e 

o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos pro-

cessos de concessão de ‘habite-se’; verificar o licenciamento de obras de construção ou 

reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou 

que estejam em desacordo com o autorizado; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar 

providências relativas ao violadores da legislação urbanística; efetuar a fiscalização de 

terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e 

calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; efetuar a fisca-

lização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas 

pelo Código de Obras do Município; acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefei-

tura nas inspeções e vistorias realizadas no município; efetuar levantamento de terrenos 

e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar levantamentos dos serviços 

executados; fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município; orientar 

e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; realizar 

outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

II. Quando da fiscalização TRIBUTÁRIA: controlar e fiscalizar o cumprimento 

das obrigações tributárias dos contribuintes – inclusive as de natureza, assessorias e 

demais formalidades legais exigíveis e da realização da receita municipal e formaliza-

ção da exigência de créditos tributários; executar vistorias iniciais e informar em pro-
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cessos administrativos relativos à localização e ao funcionamento, bem como as altera-

ções cadastrais do interesse da fazenda municipal, dos estabelecimentos comerciais, 

industriais, prestadores de serviços e similares; orientar sobre a aplicação de leis, regu-

lamentos e demais atos administrativos de natureza tributária, promover o lançamento 

dos tributos apurados em levantamentos e revisões fiscais; apreender notas, faturas, 

guias e livros de escrituração e demais documentos fiscais em situação irregular, la-

vrando o competente termo; pesquisar e coletar dados nas repartições relativas ao reco-

lhimento de tributos; apreender aparelhos e máquinas autenticadoras em situação irregu-

lar ou que apresentem sinais de fraude; autuar empresas, comerciantes, profissionais 

liberais e autônomos em situação irregular; propor cassação de alvará de licença e fun-

cionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixaram de cumprir a legislação tri-

butária municipal; embargar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de 

serviços em situação irregular, perante a secretaria de fazenda do município; embargar e 

autuar construções iniciadas em desacordo com o código de obra do município; prestar 

informações em processos de certidão e efetuar consulta administrativa da natureza tri-

butária; fixar e revisar lançamento por estimativas; efetuar estudos, pesquisas e parece-

res de caráter tributário; efetuar estudos e pesquisas para aperfeiçoamento de métodos e 

processo de arrecadação e fiscalização; autenticar livros, documentos fiscais e vistos em 

alvarás de localização e funcionamento; assessorar e assistir autoridades superiores para 

o desenvolvimento econômico do município; interpretar e aplicar a legislação tributária; 

propor alteração na legislação tributária, com vistas ao aprimoramento da arrecadação, 

fiscalização e simplificação das exigências legais; executar outras tarefas da mesma 

natureza e grau de complexidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao car-

go.  

 

III. Quando da fiscalização SANITÁRIA: identificar as opiniões, necessidades e 

problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse 

da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao 

controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o ca-

dastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; classificar 

os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; promover a 

participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e 

outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária; par-

ticipar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, pro-

dutos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas; 

participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interes-

se da vigilância sanitária; realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e 

de maior consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, 

condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; 

realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, 

reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse 

da vigilância Sanitária; auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 

animal; realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, 

com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de mecanis-

mos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; 

participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoono-

ses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (inti-

mações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores de estabeleci-
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mentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária de estabeleci-

mentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias 

encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos resultados das ativida-

des desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na promoção de atividades de 

informações de debates com a população, profissionais e entidades representantes de 

classe sobre temas da vigilância sanitária; executar atividades internas administrativas 

relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao público; emitir rela-

tórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; efetuar vistoria e fiscali-

zação em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições 

gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instala-

ções sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e 

condições de asseio; inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condi-

ções físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança 

necessárias, com o fim de obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de 

beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de me-

dicamentos e registro psicotrópicos; coletar para análise físico-química medicamentos e 

outros produtos relacionados à saúde; entregar quando solicitadas notificações e corres-

pondências diversas; executar outras tarefas correlatas; realizar outras atividades desig-

nadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conheci-

mentos correlatas ao cargo. 

 

IV. Quando da fiscalização de TRANSPORTE: exercer atividades de fiscaliza-

ção de ônibus nas plataformas da estação rodoviária e terminal de transporte; acompa-

nhar a execução dos serviços regularmente implantados de transporte de passageiros, 

conforme normas estabelecidas; exercer fiscalização de ônibus nas plataformas da esta-

ção rodoviária e terminal de transporte, procedendo a vistorias nos veículos utilizados 

no transporte de passageiros, verificando o estado de limpeza e a observância dos limi-

tes de lotação; efetuar a autuação de infratores que descumprirem o regulamento de 

transporte de passageiros; elaborar relatórios de irregularidades cometidas pelas empre-

sas e usuários do terminal rodoviário, cumprindo e fazendo cumprir as normas regula-

mentares; exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam determina-

dos por lei ou autoridade competente; fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído 

produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, além de dar apoio a ações 

específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; vistoriar veículos que necessi-

tem de autorização especial para transitar e estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS 

técnicos a serem observadas para circulação; registrar e licenciar, na forma da legisla-

ção, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscali-

zando, autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações; realizar outras ativi-

dades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades 

e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

V. Quando da fiscalização DE PAVIMENTAÇÃO E GALERIAS: fiscalizar os 

serviços de pavimentação asfáltica realizados pelas empreiteiras, tais como: Terraplena-

gem de terreno a ser pavimentado, colocação de meio-fio e sarjeta, verificação da espes-

sura da base, pintura de ligação, copa, colocação de boca-de-lobo, largura, etc. Fiscali-

zar serviços de Galeria, assentamento de tubos, caixa de ligação, poço de visita e medi-

ção da profundidade e largura das galerias. Apresentar periodicamente, boletins de ati-

vidades realizadas. Eventualmente ministrar treinamentos para os servidores da área. 

Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam determinados por lei 
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ou autoridade competente. Fiscalizar qualidade do serviço. realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 37. Do cargo de FISIOTERAPEUTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

fisioterapia, devidamente registrado em órgão da classe competente. 

b) Atribuições e competências: tratar sequelas de meningites, encefalites, doen-

ças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular cerebrais e outros, empregan-

do ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, masso-

terapia, fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular para obter o 

máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; Avaliar e reavaliar o 

estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais; 

Fazer pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para iden-

tificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar trata-

mentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vascular- cerebral e outros; Ensi-

nar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo de-

monstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; Prestar atendi-

mento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas, visando 

a movimentação ativa e independente com o uso das próteses; Fazer relaxamento, exer-

cícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistemati-

camente para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabili-

dade; Manipular aparelhos de utilidade fisioterápica; Controlar o registro de dados, ob-

servando as anotações das aplicações e tratamentos utilizados, para elaborar boletins 

estatísticos; Supervisiona e avalia atividades dos auxiliares, orientando-os na execução 

das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de 

aparelhos mais simples; Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia 

preparando informes, documentos e pareceres; Colaborar com organização do local de 

trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 38. Do cargo de GARI: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: realizar os trabalhos de conservação, limpeza, 

varrição, capinar e roçar de estradas, caminhos, terrenos, travessas, ruas, praças e de-

mais logradouros públicos, incluindo prédios públicos, mesmo que locados, bem como 

em seus pátios e garagens; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, va-

letas e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos, acondicionando o lixo adequa-

damente para posterior transporte; realizar a roça nas margens dos rios e nos acostamen-

tos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos; quebrar pavi-

mentos, abrir e fechar valar, retirar entulhos; realizar a limpeza de logradouros públicos 

ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar cartazes ou 

faixas indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções recebi-

das; realizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; reali-

zar serviços relativos a limpeza urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar 

a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras públicas, 

dentro do horário e roteiro estabelecidos e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; 

zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de lim-

peza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o local de 
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trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 39. Do cargo de LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS VIATURAS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: executar serviços simples ou complementares de 

montagem, reparo, ajustagem, conservação, limpeza, revisão, de máquinas operatrizes, 

linotipos, escavadeiras, guindastes, guinchos, máquinas de refrigeração, carpintaria, 

serraria, lavanderias, cozinha em geral, agrícolas demais veículos da frota municipal, 

que sejam relacionados à limpeza, lubrificação e manutenção; desmontar, montar e lu-

brificar ferramentas; montar e desmontar motores e aparelhos elétricos diversos, em fase 

de reparação ou manutenção; fazer previsão de consumo do material a ser utilizado, 

mantendo o controle de estoque, a entrada e saída de materiais; cumprir as normas esta-

belecidas de biossegurança, seguindo criteriosamente todas as medidas de prevenção 

preconizadas, para evitar contaminações e acidentes, utilizando Equipamento de Prote-

ção Individual – EPI, indicados para cada função, uniformes, luvas, botas, coletes refle-

xivos, e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC; dirigir veículo automotor estrita-

mente no desempenho das funções; manter organizados, limpos e conservados os mate-

riais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade; executar 

outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas 

da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; realizar 

outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 40. Do cargo de MECÂNICO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: elaborar planos de manutenção; realizar manu-

tenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores; substituir peças, reparar 

e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos; trabalhar  em  conformida-

de  com  normas  e  procedimentos técnicos de qualidade de segurança e de preservação 

do meio ambiente; elaborar plano de manutenção diagnosticando falhas de funciona-

mento do veículo; interpretar desenhos e normas técnicas; preencher ordem de serviço; 

orçar serviços manuais  e  por  computador; estimar  tempo  de  execução;   preencher  

requisição  de material;  identificar o trabalho a ser realizado; realizar manutenção de 

motores, sistemas e partes dos veículos; selecionar ferramentas de acordo com o traba-

lho;  remover o motor do veículo; efetuar limpeza geral; montar e desmontar o motor;  

conferir peças no recebimento; controlar dimensional das peças; enviar peças para reti-

ficação; instalar motor no veículo, montar motor, ajustar válvulas no motor; identificar 

tipos de transmissão e funcionamento; remover sistemas de transmissão, efetuar ajustes 

de montagem  na  transmissão, limpar filtros de transmissão, instalar sistemas de trans-

missão no veículo; ajustar componentes mecânicos elétricos e hidráulicos; regular freios 

e sangrar sistema de freios; drenar filtros da linha de alimentação; interpretar diagramas 

eletroeletrônicos; regular sistema de ignição e injeção; ajustar cubos de rodas;  regular 

altura da suspensão;  balancear rodas; lubrificar articulações da suspensão; alinhar sis-

tema de direção;   substituir braços do sistema; ajustar componentes pneumáticos. subs-

tituir peças dos diversos sistemas: trocar peças com defeito de fabricação;  trocar peças 

desgastadas pelo tempo de uso;  substituir agregados (compressor, alternador, bomba 

d'água etc.); trocar filtros e lubrificantes; substituir agregados da suspensão; trocar peças 

do sistema de escapamento; trocar fluidos hidráulicos; trocar sistema de embreagem; 
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desmontar sistema de transmissão; trocar válvula injetora; trocar componentes eletroele-

trônicos;  trocar amortecedores; trocar barras estabilizadoras e hastes de reação; trocar 

molas; trocar tensores; trocar válvulas pneumáticas; trocar buchas; trocar terminais  

esféricos  (pivôs); trocar rolamentos de rodas; trocar componentes da unidade hidráuli-

ca; trocar radiadores; trocar sensores térmicos; trocar mangueiras, correias e polias; tro-

car vedantes de óleo e  água; substituir  bolsas  de  ar;  substituir óleo  de  amortecedo-

res.  reparar componentes e sistemas de veículos: reparar sistema de arrefecimento; re-

parar sistema de sobre alimentação; reparar sistema de escapamento; reparar válvulas 

pneumáticas; reparar bomba de combustível; reparar válvula injetora (diesel); reparar 

carburadores; reparar bomba injetora; reparar sistema de carga e partida; reparar bomba 

hidráulica da direção; reparar caixa de direção; reparar chassis; reparar unidade hidráu-

lica; reparar bomba d'água; reparar sistema elétrico; realizar manutenção da bomba hi-

dráulica; realizar manutenção do compressor de ar; testar desempenho de componentes 

e sistemas de veículos; testar desempenho do motor em dinamômetro; testar motor no 

veículo; testar sistema de transmissão no veículo; testar válvulas injetoras; efetuar testes 

hidráulicos e pneumáticos; testar circuitos eletro eletrônicos; verificar funcionamento da 

alavanca e cabo de freios; testar pressão de alimentação e vazão; verificar condições da 

tubulação e tanque de combustível; testar estanqueidade do sistema de alimentação; 

testar sistema eletroeletrônico do freio ABS; realizar teste de funcionamento do sistema 

de arrefecimento; realizar teste de emissão de poluentes; verificar condições de funcio-

namento dos componentes do freio; realizar trabalho com segurança;  identificar áreas 

de risco; descartar peças, componentes, fluidos e lubrificantes, segundo normas ambien-

tais; consultar recomendações de segurança contidas nos manuais e nos veículos; vestir 

equipamentos de proteção individual; trabalhar com atenção seletiva; realizar outras 

atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habili-

dades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 41. Do cargo de MÉDICO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior em 

medicina, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescre-

ver e realizar tratamentos clínicos cirúrgicos e de natureza profilática relativos às diver-

sas especializações médicas; requisitar, realizar interpretar exames de laboratórios e 

raios-x; orientar e controlar o trabalho de enfermagem; atuar no controle de moléstias 

transmissíveis, na realização de inquéritos epidemiológicos e em trabalhos de educação 

sanitária; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas especi-

ais de saúde pública; orientar e controlar atividades desenvolvidas em pequenas unida-

des médicas; realizar exames clínicos individuais, fazer diagnósticos, prescrever trata-

mentos a pacientes, bem como realizar pequenas cirurgias; emitir guias de internação e 

fazer triagens de pacientes, encaminhando-se as clínicas especializadas, se assim se fi-

zer necessário; exercer medicina preventiva: incentivar vacinação, controle de puericul-

tura mensal; controle de pré-natal mensal, controle de pacientes com patologias mais 

comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); estimular e participar de 

debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos organizados, pela secretaria mu-

nicipal de saúde ou pela comunidade em geral; participar do planejamento da assistência 

à saúde, articulando-se com outras instituições para implementação de ações integradas; 

integrar equipe multiprofissional para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 

da população; realizar outras tarefas de acordo com as atribuições próprias da unidade 

administrativa e da natureza do seu trabalho; notificar doenças consideradas para “noti-
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ficação compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública; notificar doenças de 

outras situações dm definidas pela política d saúde do município; participar ativamente 

de inquéritos epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; elabo-

rar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; Realizar perícias para defesa dos 

interesses do Município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da 

assistência técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; 

realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade; realizar con-

sultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS, UMS 

e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas,associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas 

e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (fede-

ral, estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profis-

são; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território junto aos demais membros da equipe; encami-

nhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 

mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito; 

indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabili-

zação pelo acompanhamento da pessoa; planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvol-

vidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; realizar outras 

atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habili-

dades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 42. Do cargo de MÉDICO PEDIATRA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior em 

medicina, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente e, título de es-

pecialista (residência médica) em pediatria. 

b) Atribuições e competências: realizar atendimento na área de pediatria; de-

sempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra ati-

vidade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 

cargo e área. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 

eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 

treinamento, quando convocado. assessorar, elaborar e participar de campanhas educati-

vas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com 

equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermi-

dades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hos-

pitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evo-

lução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reu-

niões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orien-

tações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 

saúde/doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacien-
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tes; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunida-

des, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover 

reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos 

mais complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços presta-

dos à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, 

comissões, reuniões com as demais secretarias municipais; participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 

na execução das tarefas típicas do cargo; realizar perícias para defesa dos interesses do 

município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência 

técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar ou-

tras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 43. Do cargo de MÉDICO ANESTESISTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior em 

medicina, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente e, título de es-

pecialista (residência médica) em anestesia. 

b) Atribuições e competências: realizar avaliação pré-operatória ambulatorial; 

realizar visita pré-anestésica; auxiliar no transporte de pacientes graves para o centro 

cirúrgico, quando solicitado; indicar anestesia adequadamente conforme o procedimento 

cirúrgico e o estado físico do paciente; realizar anestesia em diferentes especialidades 

cirúrgicas, conforme escala, incluindo cirurgias pediátricas e transplantes. ao final do 

procedimento cirúrgico: transferir paciente para recuperação pós-anestésica, unidade de 

terapia intensiva ou outro local em que haja necessidade de acompanhamento de aneste-

siologista; preencher ficha de anestesia e demais documentos hospitalares relacionados 

à assistência anestesio lógica ao paciente; realizar rígido controle dos fármacos anesté-

sicos utilizados; realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de semana e plan-

tões noturnos; contribuir no treinamento prático de médicos residentes e alunos de gra-

duação; participar de atividades teóricas, teórico-práticas e práticas destinadas ao trei-

namento e educação continuada; cumprir ordens de serviço e regulamento da institui-

ção; participar de treinamentos de pessoas; coordenação, execução e avaliação das ati-

vidades de capacitação e treinamento de estudantes e residentes, contribuindo para a 

integração docente assistencial (preceptoria); realizar perícias para defesa dos interesses 

do município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistên-

cia técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar 

outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 44. Do cargo de MÉDICO CIRURGIÃO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior em 

medicina, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente e, título de es-

pecialista (residência médica) em cirurgia. 

b) Atribuições e competências: realizar atendimento na área de cirurgia, urgên-

cia e emergência; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
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atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem 

como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito 

das atribuições pertinentes ao cargo e à área; participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

participar de programa de treinamento, quando convocado; assessorar, elaborar e parti-

cipar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

participar, articulado com equipe multiprofissional de programas e atividades de educa-

ção em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 

geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, 

analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diver-

sos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; 

manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o trata-

mento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, individual pro-

gramado e individual interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de 

doenças; realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar 

informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar infor-

mações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 

participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 

entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou 

em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em ca-

sos clínicos mais complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos ser-

viços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores 

de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas 

por equipe; representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em 

conselhos, comissões, reuniões com as demais secretarias municipais; participar do pro-

cesso de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e 

zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados 

em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de pro-

teção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o au-

xiliam na execução das tarefas típicas do cargo; realizar perícias para defesa dos interes-

ses do município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assis-

tência técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; reali-

zar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com 

as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 45. Do cargo de MÉDICO ORTOPEDISTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior em 

medicina, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente e, título de es-

pecialista (residência médica) em ortopedia. 

b) Atribuições e competências: realizar atendimento na área de ortopedia; de-

sempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra ati-

vidade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 

cargo e área. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 

eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
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relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de 

treinamento, quando convocado. assessorar, elaborar e participar de campanhas educati-

vas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com 

equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames 

médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermi-

dades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hos-

pitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evo-

lução da doença; realizar atendimento individual, individual programado e individual 

interdisciplinar a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reu-

niões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orien-

tações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo 

saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacien-

tes; participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunida-

des, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover 

reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos 

mais complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços presta-

dos à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 

representar, quando designado, a secretaria municipal na qual está lotado em conselhos, 

comissões, reuniões com as demais secretarias municipais; participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 

na execução das tarefas típicas do cargo; realizar perícias para defesa dos interesses do 

município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência 

técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar ou-

tras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 46. Do cargo de MÉDICO OBSTETRA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior em 

medicina, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente e, título de es-

pecialista (residência médica) em ginecologia e obstetrícia. 

b) Atribuições e competências: prestar atendimento de urgência e emergência 

como ginecologista-obstetra nas unidades de saúde do município, a pacientes em de-

manda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente 

pelo tratamento dos mesmos; realizar triagem dos casos clínicos identificando os que 

requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de tra-

balho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos ope-

racionais; participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 

unidade de urgência e emergência na área médica; promover incremento na qualidade 

do atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observando preceitos 

éticos no decorrer da execução de suas atividades de trabalho. realizar partos e cirurgias; 
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desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme proto-

colos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem à 

proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; prestar atendi-

mento médico e ambulatorial, a mulheres grávidas, solicitando e interpretando exames 

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, e 

encaminhando-os aos serviços de maior complexidade, quando necessário; executar 

atividades médicas-sanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte; 

participar de equipe multidisciprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, anali-

sando dados de morbidade, e mortalidade, verificando a situação de saúde das gestantes, 

para o estabelecimento de prioridades; participar de equipe multiprofissional, visando o 

planejamento, programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventi-

vas na área de saúde; participar de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e plane-

jamento dos serviços, elaboração e adequação de protocolos, programas, normas e roti-

nas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; realizar regis-

tros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos; incentivar 

e assessorar o controle social em saúde; ministrar palestras ou cursos quando solicitado; 

atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado; prestar aten-

dimento ao cidadão, na sua área de atuação, quando solicitado; participar de comissões 

e grupos de trabalho diversos sempre que solicitado; utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam 

na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar perícias para defesa dos interesses do 

Município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência 

técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar ou-

tras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as 

habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 47. Do cargo de MÉDICO VETERINÁRIO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

medicina veterinária, devidamente registrado no órgão oficial competente. 

b) Atribuições e competências: 

I. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar e execu-

tar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento de ativi-

dades de criação de animais, realizando estudos, pesquisas, dando consultas, exercendo 

fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos animais, a 

produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 

II. Atribuições típicas: planejar e executar ações de fiscalização sanitária; plane-

jar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de 

animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de neces-

sidades e do aproveitamento dos recursos existentes; proceder a profilaxia, diagnóstico e 

tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para 

assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica 

adequada; promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à indústria e à 

comercialização no Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, labora-

toriais ante e postmortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; rea-

lizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos proce-

dimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de moléstias infecto-

contagiosas; promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de 

produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem 

animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in loco” loco, para fazer 
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cumprir a legislação pertinente; orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao 

preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos 

para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; proceder ao con-

trole das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pes-

quisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; participar da elaboração e coordenação 

de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; fazer pesquisas 

no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatísti-

ca, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecno-

lógico da ciência veterinária; treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades 

relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 

realizadas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, en-

trevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 

e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades admi-

nistrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das ativi-

dades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 

serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de traba-

lho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou pro-

blemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 

técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de traba-

lho afetos ao Município; Realizar perícias para defesa dos interesses do Município no 

âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, media-

ção e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 48. Do cargo de MONITOR (extinção): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: realizar a tarefa de monitorar, cuidar e educar as 

crianças, oportunizando o desenvolvimento das mesmas, atendendo questões específicas 

relativas aos cuidados e aprendizagens; receber afetivamente as crianças na escola, den-

tro de um ambiente acolhedor; promover a adaptação das crianças que estão ingressando 

na escola. realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho; conhecer as carac-

terísticas individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação mais eficaz e de qua-

lidade; realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento 

integral da criança, visando potencializar aspectos corporais, afetivas, emocionais, esté-

ticos e éticos na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e saudá-

veis; viabilizar o desenvolvimento dos processos de identidade e autonomia das crian-

ças, promovendo a formação pessoal e social e valorizando o convívio com a diversida-

de; participar do planejamento, execução e avaliação de projetos e atividades que pro-

porcionem a ampliação do universo cognitivo da criança, contemplando os seguintes 

eixos de trabalho: corpo e movimento, música, artes visuais, linguagem oral e escrita, 

natureza e sociedade e matemática; comprometer-se com a prática educacional, respon-

dendo às demandas familiares e das crianças; garantir a segurança das crianças na insti-

tuição; comunicar à equipe diretiva do estabelecimento os fatos e acontecimentos rele-

vantes do dia e, se necessário, juntamente com a direção, informar aos pais; proceder e 

orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa etária de atua-

ção; servir refeições e auxiliar na alimentação, deixando o ambiente limpo e organizado, 
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após seu uso; prestar atendimento em casos de pequenos ferimentos ou outras situações 

informando ao responsável; manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsa-

bilidade; zelar pelos objetos pertencentes à escola e pertencente às crianças; zelar pelas 

crianças durante as atividades livres no pátio; acompanhar as crianças em suas ativida-

des educacionais como passeios, visitas, festas; observar, anotar e organizar registros 

das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, em seu plano de trabalho e na 

agenda das crianças; participar da avaliação da criança, elaborando parecer descritivo 

para ser entregue às famílias; zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho; 

participar das reuniões de pais promovidas pela escola; executar as estratégias de esti-

mulação para crianças que apresentam dificuldades em aspectos do desenvolvimento 

infantil seguindo orientações do serviço de supervisão da SEMED; ter relação de respei-

to com seus colegas de trabalho; participar de reuniões pedagógicas e administrativas, 

seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à educação; 

organizar o planejamento diário das atividades docentes, selecionando e integrando os 

conteúdos, atendendo as solicitações e orientações do serviço de coordenação pedagógi-

ca e da equipe diretiva do estabelecimento, bem como determinações da secretaria mu-

nicipal de educação; elaborar por escrito e cumprir seu plano de trabalho, seguindo ori-

entações da equipe diretiva da escola e do serviço de coordenação pedagógica da SE-

MED; colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunida-

de; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatí-

veis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 49. Do cargo de MOTORISTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino fundamen-

tal e CNH correspondente. 

b) Atribuições e competências: dirigir automóveis, caminhonetes e demais veí-

culos leves de transporte de passageiros e cargas e, outros dentro ou fora do município, 

verificando diariamente as condições de funcionamento do veículo antes de sua utiliza-

ção: pneus, água do sistema de arrefecimento, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 

embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; zelar pela segurança de passa-

geiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; verificar se a 

documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como, devolvê-la à chefia 

imediata quando do término da tarefa; orientar o carregamento e descarregamento de 

cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transporta-

dos; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento 

e largura; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interno e exter-

namente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; obser-

var os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar em formulário 

próprio a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 

percorridos e outras ocorrências; recolher ao local apropriado o veículo após a realiza-

ção do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; auxiliar no embarque e 

desembarque de passageiros; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; 

auxiliar na distribuição de volumes de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; 

conduzir servidores em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou 

instruções específicas; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, 

desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 
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Art. 50. Do cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino fundamen-

tal e CNH correspondente. 

b) Atribuições e competências: conduzir veículo terrestre de urgência destinado 

ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o veículo e realizar 

manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a 

direção hospitalar e seguir suas orientações; auxiliar a equipe de saúde nos gestos bási-

cos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; reali-

zar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de materi-

ais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saú-

de; comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu lado de trabalho, conforme escala 

de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto, sen-

do; tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfer-

magem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissiona-

lismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumen-

tos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio 

e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da 

área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipa-

mentos da unidade móvel; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; participar das reu-

niões convocadas pela direção; participar das comissões de estudo e de trabalho, quando 

requisitado pela direção técnica; efetuar reparos de emergência nos veículos; recolher o 

veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura; colaborar 

com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 51. Do cargo de MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino fundamen-

tal e CNH de categoria “D” ou superior e certificado de formação em curso de transpor-

te escolar. 

b) Atribuições e competências: Dirigir automóvel e ônibus, dentro ou fora do pe-

rímetro urbano e suburbano transportando alunos; verificar a segurança dos alunos no 

momento do embarque e do desembarque; verificar se todos os alunos estão assentados 

adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; orientar os alunos quanto ao 

risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; conferir se todos 

os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; zelar pela limpeza do veículo 

durante e depois do trajeto; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos repa-

ros; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; 

ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes quando necessário; verificar 

a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horá-

rios dos transportes, informando aos pais e alunos; ajudar os pais de alunos especiais na 

locomoção; tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicando casos de conflito 

ao responsável legal; ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vesti-

mentas confortáveis e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; 

realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis 

com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 
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Art. 52. Do cargo de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino fundamen-

tal e CNH de categoria “D” ou superior. 

b) Atribuições e competências: Dirigir veículos pesados, tais como caminhões, 

carretas e ônibus, acionando os comandos de marcha e direção e conduzindo-o em traje-

to determinado, segundo as regras de trânsito para transportar passageiros ou cargas; 

vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, a água e 

óleo do cárter e testando freios e parte elétrica, certificando as suas condições de funci-

onamento; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido para 

programar sua tarefa; dirigir o caminhão, carreta ou ônibus, manipulando os comandos e 

observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para transportar passageiros ou conduzi-

lo aos locais de descarga; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas 

cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos 

passageiros, transeuntes e outros veículos; zelar pela documentação da carga e do veícu-

lo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, para apresentá-la às auto-

ridades competentes, quando solicitadas, nos postos de fiscalização; providenciar os 

serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para asse-

gurar o seu perfeito estado; controlar a carga e descarga do material transportável; reco-

lher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir sua 

manutenção e abastecimento; operar o mecanismo basculador, caso o caminhão for bas-

culante, acionando sua alavanca de comando, para levantar ou baixar a caçamba e pos-

sibilitar a carga ou descarga do material; efetuar pequenos reparos de urgência; acom-

panhar os serviços de manutenção e de conserto efetuando os testes necessários;  anotar 

dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível e outras 

ocorrências; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 53. Do cargo de NUTRICIONISTA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de Conclusão do Curso superior 

de nutrição, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: Planejamento, organização, direção, supervisão e 

avaliação de Unidades de Alimentação e Nutrição. Realizar outras atribuições designa-

das pelos seus superiores ou diretamente pelo Prefeito Municipal, relacionadas com as 

suas habilidades e conhecimentos. 

I. Atribuições Específicas por Local de Trabalho: 

a) Em Hospitais: Planejar cardápios de acordo com as necessidades da unidade 

de lotação; Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção, compra e arma-

zenamento de alimentos; Coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimen-

to e custo das refeições preparações culinárias; Planejar, implantar, coordenar e supervi-

sionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições e/ou 

preparações culinárias; Avaliar tecnicamente preparações culinárias; Desenvolver ma-

nuais técnicos, rotinas de trabalho e receituários; Efetuar controle periódico do resto-

ingestão; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de 

ambientes, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; Estabelecer e 

implantar formas e métodos de controle de qualidade de alimentos, de acordo com a 

legislação vigente; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, 

desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

b) Em Creches e Escolas: Promover avaliação nutricional e do consumo alimen-

tar das crianças; Promover adequação alimentar considerando necessidades específicas 
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da faixa etária atendida; Promover, programas de educação alimentar e nutricional, vi-

sando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; Executar atendimento indivi-

dualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e da família; Inte-

grar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada à clientela; 

Planejar, implantar e coordenar a cozinha, de acordo com as atribuições estabelecidas 

para a Área de Alimentação Coletiva. Realizar outras atividades designadas pelo seu 

superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correla-

tas ao cargo. 

 

Art. 54. Do cargo de ODONTÓLOGO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de Conclusão do curso superior de 

odontologia, devidamente registrado no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: realizar a atenção em saúde bucal (promoção e 

proteção da saúde,  prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 

reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indiví-

duos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou neces-

sário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre 

outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade 

com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal,estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas 

as disposições legais da profissão; realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil 

epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal no território; rea-

lizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo atendi-

mento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados 

com as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentá-

rias(elementar, total e parcial removível); coordenar e participar de ações coletivas vol-

tadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e de-

senvolver atividades referentes à saúde com os demais membros da equipe, buscando 

aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; realizar supervisão do 

técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); planejar, gerenciar e 

avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros 

da equipe; realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas 

que possuem condições crônicas no território junto aos demais membros da equipe; par-

ticipar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvol-

vidas no território de abrangência das unidades básicas de saúde da família ou da Uni-

dade Mista de Saúde; Identificar as necessidades e expectativas da população em rela-

ção à saúde bucal; estimular e executar medidas de promoção da saúde, atividades edu-

cativas e preventivas em saúde bucal; executar ações básicas de vigilância epidemioló-

gica em sua área de abrangência; organizar o processo de trabalho de acordo com as 

diretrizes do PSF e do plano de saúde municipal; Sensibilizar as famílias para a impor-

tância da saúde bucal na manutenção da saúde; programar e realizar visitas domiciliares 

de acordo com as necessidades identificadas; desenvolver ações intersetoriais para a 

promoção da saúde bucal; realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a reali-

dade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; Realizar os procedimentos clínicos 

definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 – e 

na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); assegurar a integralidade do 

tratamento no âmbito da atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar 

os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de especiali-

zação, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de comple-
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mentação do tratamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações 

na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre 

assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliando a atuação 

clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de 

acordo com plano de prioridades locais; Coordenar ações coletivas voltadas à promoção 

e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para 

as ações coletivas; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; Capaci-

tar às equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em 

saúde bucal; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 55. Do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental; CNH na categoria 

correspondente; possuir curso de qualificação e treinamento específico no equipamento 

e atualização anual com carga horária mínima de quatro horas. 

b) Atribuições e competências: operar moto niveladora, pá-carregadeiras, rolo 

compactador, pá-mecânica, tratores e outros para serviços de escavação, terraplenagem, 

desmatamento, barragem, nivelamento do solo, pavimentação, abertura e conservação 

de vias urbanas e estradas vicinais, curva de nível, tabuleiros agrícolas, carregamento e 

descarregamento de material; operar mecanismos de tração e movimentação dos imple-

mentos da máquina para escavar, carregar, mover, levantar ou descarregar terra, areias, 

cascalho, pedras e etc.; adotar medidas de segurança a fim de evitar acidentes; distribuir 

e controlar a execução dos serviços da respectiva área, bem como supervisionar e orien-

tar a execução; efetuar pequenos reparos de urgência; acompanhar os serviços de manu-

tenção e de conserto efetuando os testes necessários; anotar dados e informações sobre 

os trabalhos realizados, consumo de combustível e outras ocorrências; conduzir a má-

quina para abastecimento, controlando o nível de combustível necessário; responder 

pelo andamento e pela regularidade do serviço, zelando pela qualidade e correta execu-

ção; observar o cumprimento de normas vigentes; apresentar relatórios de atividades, no 

âmbito da esfera de competência do respectivo setor; zelar pela conservação e uso ade-

quado do patrimônio sob sua responsabilidade; promover treinamento em serviço dos 

servidores que lhe são diretamente subordinados; realizar outras atividades designadas 

pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos 

correlatas ao cargo. 

 

Parágrafo único. O cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS passa 

a ser denominado de OPERADOR DE MÁQUINAS com as mesmas atribuições e 

competências, exigência de escolaridade, de habilitação técnica e de carga horária des-

critos no caput deste artigo. 

 

Art. 56. Do cargo de OPERADOR DE MOTOSSERRA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental; possuir curso de trei-

namento sobre utilização de motosserras. 

b) Atribuições e competências: operar motosserra de acordo com as normas de 

segurança, executando serviços de poda em geral; executar serviços de supressão total 

de árvores e raízes bem como o desdobramento de toras, separando, serrando, classifi-

cando por diâmetro os caules e galhos para futuro aproveitamento; realizar pequenos 

reparos, ajustes, regulagens de fio e lâminas, manter os equipamentos regularmente lim-
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pos e lubrificados, zelando pela sua correta conservação; realizar outras atividades de-

signadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 57. Do cargo de OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental; CNH categoria cor-

respondente para trator de roda e os equipamentos automotores destinados a executar 

trabalhos agrícolas, de terraplenagem, de construção ou de pavimentação,  

b) Atribuições e competências: operar tratores de pequeno porte, providos ou 

não de implementos agrícolas, tais como: carreta, varredores e outros, obedecendo às 

normas de trânsito para realizar serviços de transporte, limpeza e similares; realizam 

manutenção em primeiro nível de máquinas e implementos; realizar serviços de limpe-

za, conservação, guarda das ferramentas e equipamentos do trator; executar e apoiar 

outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função; 

conduzir a máquina para abastecimento, controlando o nível de combustível necessário; 

realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis 

com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 58. Do cargo de PEDAGOGO (CRAS): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

pedagogia. 

b) Atribuições e competências: Trabalhar para a promoção, o crescimento e o 

desenvolvimento dos usuários nos serviços, independente do ambiente no qual o indiví-

duo está inserido; Atender grupos de crianças, adolescentes e idosos em situação de 

vulnerabilidade social, ociosidade e desestruturação familiar, oferecendo o apoio neces-

sário à superação dessas dificuldades, por meio de um atendimento especializado para a 

emancipação social e principalmente para o fortalecimento de vínculos da família com o 

indivíduo atendido; Trabalhar junto a crianças, adolescentes e idosos, abordando temas 

geradores que centralizam o processo de aplicação das atividades, tendo como exemplo 

a alimentação saudável, higiene, respeito, solidariedade, prevenção às drogas, família, 

direitos e deveres das crianças e dos adolescentes, cidadania, folclore, interação grupal, 

dentre outros itens; Atuar em equipe operativa da proteção social básica ou, em especi-

al, nos serviços de assessoramento, defesa e garantia de direitos Socioassistenciais, pro-

jetos, benefícios, programas e em gestão; acompanhar o rendimento escolar dos usuá-

rios nos serviços; construir, juntamente com os orientadores sociais, os planejamentos a 

serem realizados dentro dos serviços de convivência; visitar as famílias; acompanhar a 

frequência dos usuários nos serviços; promover reuniões em famílias; promover ativi-

dades grupais; elaborar material didático e gráfico; promover palestra para divulgação 

dos serviços; promover capacitação continuada para os orientadores sociais dentre ou-

tras atividades em que a equipe precise de sua intervenção; realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 59. Do cargo de PEDREIRO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: executar atividades de construção civil, organi-

zando e preparando o local de trabalho da obra sob orientação do diretor e/ou técnico da 

área, como escavar valas; proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transpor-

tá-la, bem como outros materiais, até o local a ser usado; construir fundações e estrutu-
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ras de alvenaria, sob orientação técnica; aplicar revestimentos e contra pisos sob orien-

tação técnica; zelar pela qualidade do serviço garantindo a sua correta execução; zelar 

pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho, observando normas de segurança; realizar ser-

viços de manutenção e construções de alvenaria em imóveis públicos, mesmo que loca-

dos, quando solicitado; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, 

desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 60. Do cargo de PROFESSOR CLASSE ÚNICA (extinção): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a 

proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua 

classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer mecanismos de avaliação; imple-

mentar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar regis-

tros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho 

integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, 

à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 

estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e 

execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; exe-

cutar tarefas afins; realizar a tarefa de monitorar, cuidar e educar as crianças, oportuni-

zando o desenvolvimento das mesmas, atendendo questões específicas relativas aos 

cuidados e aprendizagens; receber afetivamente as crianças na escola, dentro de um 

ambiente acolhedor; promover a adaptação das crianças que estão ingressando na esco-

la. realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho; conhecer as características 

individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação mais eficaz e de qualidade; 

realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da 

criança, visando potencializar aspectos corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos 

na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis; viabilizar o 

desenvolvimento dos processos de identidade e autonomia das crianças, promovendo a 

formação pessoal e social e valorizando o convívio com a diversidade; participar do 

planejamento, execução e avaliação de projetos e atividades que proporcionem a ampli-

ação do universo cognitivo da criança, contemplando os seguintes eixos de trabalho: 

corpo e movimento, música, artes visuais, linguagem oral e escrita, natureza e sociedade 

e matemática; comprometer-se com a prática educacional, respondendo às demandas 

familiares e das crianças; garantir a segurança das crianças na instituição; comunicar à 

equipe diretiva do estabelecimento os fatos e acontecimentos relevantes do dia e, se 

necessário, juntamente com a direção, informar aos pais; proceder e orientar as crianças 

no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa etária de atuação; servir refeições e 

auxiliar na alimentação, deixando o ambiente limpo e organizado, após seu uso; prestar 

atendimento em casos de pequenos ferimentos ou outras situações informando ao res-

ponsável; manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade; zelar pelos 

objetos pertencentes à escola e pertencente às crianças; zelar pelas crianças durante as 

atividades livres no pátio; acompanhar as crianças em suas atividades educacionais co-

mo passeios, visitas, festas; observar, anotar e organizar registros das crianças matricu-

ladas na rede municipal de ensino, em seu plano de trabalho e na agenda das crianças; 

participar da avaliação da criança, elaborando parecer descritivo para ser entregue às 

famílias; zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho; participar das reuni-

ões de pais promovidas pela escola; executar as estratégias de estimulação para crianças 
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que apresentam dificuldades em aspectos do desenvolvimento infantil seguindo orienta-

ções do serviço de supervisão da SEMED; ter relação de respeito com seus colegas de 

trabalho; participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, 

palestras, sessões de estudo e eventos relacionados à educação; organizar o planejamen-

to diário das atividades docentes, selecionando e integrando os conteúdos, atendendo as 

solicitações e orientações do serviço de coordenação pedagógica e da equipe diretiva do 

estabelecimento, bem como determinações da secretaria municipal de educação; elabo-

rar por escrito e cumprir seu plano de trabalho, seguindo orientações da equipe diretiva 

da escola e do serviço de coordenação pedagógica da SEMED; colaborar com ativida-

des de articulação da escola com as famílias e a comunidade; realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e co-

nhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 61. Do cargo de PROFESSOR I 25H: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino nível mé-

dio (antigo magistério). 

b) Atribuições e competências: planejar e executar o trabalho docente, em con-

sonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educa-

cional; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir, operacio-

nalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; selecionar e or-

ganizar formas de execução - situações de experiências; definir e utilizar formas de ava-

liação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; realizar 

sua ação cooperativamente no âmbito escolar; participar de reuniões, conselho de clas-

se, atividades cívicas e outras; atender a solicitações da direção da escola referentes a 

sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; planejar suas atividades e preparar o 

material necessário à execução das mesmas; manter o registro das atividades de classe e 

delas prestar contas quando solicitado; avaliar sistematicamente o seu trabalho e o apro-

veitamento dos alunos; exercer a coordenação de matérias; integra-se aos órgãos com-

plementares da escola; participar de atividades extraclasse; participar da elaboração da 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de traba-

lho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendiza-

gem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-

mento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integral-

mente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-

fissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a co-

munidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 62. Do cargo de PROFESSOR I 40H: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino nível mé-

dio (antigo magistério). 

b) Atribuições e competências: planejar e executar o trabalho docente, em con-

sonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educa-

cional; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir, operacio-

nalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; selecionar e or-

ganizar formas de execução - situações de experiências; definir e utilizar formas de ava-

liação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; realizar 

sua ação cooperativamente no âmbito escolar; participar de reuniões, conselho de clas-

se, atividades cívicas e outras; atender a solicitações da direção da escola referentes a 
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sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; planejar suas atividades e preparar o 

material necessário à execução das mesmas; manter o registro das atividades de classe e 

delas prestar contas quando solicitado; avaliar sistematicamente o seu trabalho e o apro-

veitamento dos alunos; exercer a coordenação de matérias; integra-se aos órgãos com-

plementares da escola; participar de atividades extraclasse; participar da elaboração da 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de traba-

lho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendiza-

gem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-

mento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integral-

mente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-

fissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a co-

munidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 63. Do cargo de PROFESSOR II 25H: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso de ensino 

superior e habilitação para cada área específica de atuação com registro oficial no órgão 

competente quando exigido. 

b) Atribuições e competências: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo 

a proposta pedagógica da escola; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua 

classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer mecanismos de avaliação; imple-

mentar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar regis-

tros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; realizar trabalho 

integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, 

à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula 

estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e 

execução do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; exe-

cutar tarefas afins. Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano 

curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; levantar e inter-

pretar dados relativos à realidade de sua classe; definir, operacionalmente, os objetivos 

do plano curricular, a nível de sua sala de aula; selecionar e organizar formas de execu-

ção - situações de experiências; definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com 

o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; realizar sua ação cooperativa-

mente no âmbito escolar; participar de reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e 

outras; atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente desen-

volvida no âmbito escolar; planejar suas atividades e preparar o material necessário à 

execução das mesmas; manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas 

quando solicitado; avaliar sistematicamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alu-

nos; exercer a coordenação de matérias; integra-se aos órgãos complementares da esco-

la; participar de atividades extraclasse; participar da elaboração da proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabe-

lecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias 

letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedi-

cados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; realizar outras ati-

vidades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilida-

des e conhecimentos correlatas ao cargo. 
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Art. 64. Do cargo de PROFESSOR II 40H: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso de ensino 

superior e habilitação para cada área específica de atuação com registro oficial no órgão 

competente quando exigido. 

b) Atribuições e competências: planejar e executar o trabalho docente, em con-

sonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educa-

cional; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir, operacio-

nalmente, os objetivos do plano curricular, a nível de sua sala de aula; selecionar e or-

ganizar formas de execução - situações de experiências; definir e utilizar formas de ava-

liação, condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; realizar 

sua ação cooperativamente no âmbito escolar; participar de reuniões, conselho de clas-

se, atividades cívicas e outras; atender a solicitações da direção da escola referentes a 

sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; planejar suas atividades e preparar o 

material necessário à execução das mesmas; manter o registro das atividades de classe e 

delas prestar contas quando solicitado; avaliar sistematicamente o seu trabalho e o apro-

veitamento dos alunos; exercer a coordenação de matérias; integra-se aos órgãos com-

plementares da escola; participar de atividades extraclasse; participar da elaboração da 

proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de traba-

lho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendiza-

gem dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-

mento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integral-

mente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento pro-

fissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a co-

munidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 65. Do cargo de PSICÓLOGO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso superior de 

psicologia com registro no órgão oficial da classe competente. 

b) Atribuições e competências: orientar, coordenar e controlar a aplicação, o es-

tudo e a interpretação de testes psicológicos e a realização de entrevistas complementa-

res; orientar ou realizar entrevistas psicossociais com candidatos à orientação profissio-

nal, educacional, vital e vocacional, realizando síntese e diagnóstico; orientar a coleta de 

dados estatísticos sobre os resultados dos testes a realizar sua interpretação para fins 

científicos; realizar síntese e diagnósticos em trabalhos de orientação educacional, vo-

cacional, profissional e vital; planejar e executar ou supervisionar trabalhos de psicote-

rapia em casos de pessoas com problemas de ajustamento; realizar síntese de exames de 

processos de seleção; diagnosticar e orientar crianças e adolescentes com problemas no 

ambiente escolar; participar de reuniões e realizar trabalhos de estudo e experimentos; 

selecionar baterias de testes e elaborar as normas de sua aplicação; elaborar, aplicar, 

estudar e corrigir testes destinados à seleção de candidatos à ingresso em estabelecimen-

to de ensino, e ao provimento em cargos municipais; realizar trabalhos administrativos 

correlatos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; Realizar perícias 

para defesa dos interesses do Município no âmbito judicial e extrajudicial, bem como 

atuar no campo da assistência técnica, mediação e arbitragem, em matéria afeta ao seu 

setor de trabalho; Compreender os processos subjetivos que podem gerar ou contribuir 

para a incidência de vulnerabilidade e risco social de famílias e indivíduos; Contribuir 

para a prevenção de situações que possam gerar a ruptura dos vínculos familiares e co-
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munitários; Favorecer o desenvolvimento da autonomia dos usuários do CRAS. Identi-

ficar e analisar necessidades de natureza psicológica, diagnosticar, elaborar projetos, 

planejar de acordo com a realidade da população-alvo atendida nos CRAS e CREAS; 

Realizar diagnóstico psicossocial que viabilize a construção de projetos de intervenção; 

Coordenar e manejar processos grupais, considerando as diferenças individuais e socio-

culturais dos seus membros; Elaborar relatos científicos, pareceres técnicos, laudos e 

outras comunicações profissionais mediante os casos acompanhados nos CRAS e 

CREAS; Realizar acolhimento e escuta qualificada objetivando o resgate da autoestima 

e do protagonismo pessoal e social dos indivíduos e de suas famílias; Realização da 

busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que 

visam prevenir aumento de incidência de situações de risco;Acolhida, oferta de infor-

mações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS;Planejamento e 

implementação do PAIF, de acordo com as características do território de abrangência 

do CRAS;Mediação de grupos de famílias dos PAIF; Realização de atendimentos parti-

cularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; realizar outras 

atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habili-

dades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 66. Do cargo de SOLDADOR: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: unir e cortar peças de ligas metálicas usando 

processos de soldagem e corte tais como eletrodo revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco 

submerso, brasagem, plasma; preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de solda-

gem e corte e peças a serem soldadas; utilizar equipamento de proteção individual; in-

formar falhas em máquinas e equipamentos; empregar os equipamentos de proteção 

coletiva; verificar iluminação do ambiente; respeitar o fator de trabalho do equipamento 

(potência, tempo de uso, etc.); zelar pela limpeza no local de trabalho; obedecer a ins-

truções, execuções de inspeção de soldagem (IEIS); consultar desenhos e especifica-

ções; identificar material (consumível) a ser usado na obra; providenciar ferramentas; 

obedecer aos procedimentos de manuseio dos consumíveis solar com anteparas o local 

de trabalho; verificar visualmente condições da peça; chanfrar peças; identificar posição 

de soldagem; aplicar removedores para retirada de óleos e gravar; aquecer previamente 

a peça com maçarico; escovar peças; goivar peças; Identificar a fonte (máquina de sol-

da); regular parâmetros de soldagem e corte de acordo com IEIS; posicionar a bobina no 

alimentador; regular maçarico; selecionar eletrodo de tungstênio; identificar o gás de 

acordo com o processo de soldagem; substituir acessórios de soldagem e corte; Remo-

ver materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços; zelar pela segurança 

individual e coletiva, utilizando equipamento de proteção individual – EPI, indicados 

para cada função, uniformes, luvas, botas e coletes reflexivos, e Equipamento de Prote-

ção Coletiva – EPC, como cones, fitas zebradas de segurança, telas de proteção e outros, 

quando da execução dos serviços; executar tratamento e descarte de resíduos de materi-

ais provenientes de seu local de trabalho; zelar pela guarda, conservação, manutenção e 

limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 

trabalho; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que 

compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 67. Do cargo de TÉCNICO EDUCACIONAL/CUIDADOR: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão de ensino médio. 
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b) Atribuições e competências: identificar, elaborar, produzir e organizar servi-

ços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando necessidades 

específicas; orientar familiares sobre o uso dos recursos utilizados pelos alunos; garantir 

que o aluno com limitações de comunicação, orientação, compreensão, mobilidade, lo-

comoção ou outras limitações de ordem motora, realize atividades cotidianas, viabili-

zando assim sua efetiva participação na escola, com os demais alunos; realizar a tarefa 

de monitorar, cuidar e educar as crianças, oportunizando o desenvolvimento das mes-

mas, atendendo questões específicas relativas aos cuidados e aprendizagens; receber 

afetivamente as crianças na escola, dentro de um ambiente acolhedor; promover a adap-

tação das crianças que estão ingressando na escola. realizar suas tarefas com respeito, 

compreensão e carinho; conhecer as características individuais das faixas etárias assisti-

das para uma atuação mais eficaz e de qualidade; realizar atividades lúdicas e dirigidas, 

que proporcionem o desenvolvimento integral da criança, visando potencializar aspectos 

corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva de contribuir para a 

formação de crianças felizes e saudáveis; viabilizar o desenvolvimento dos processos de 

identidade e autonomia das crianças, promovendo a formação pessoal e social e valori-

zando o convívio com a diversidade; participar do planejamento, execução e avaliação 

de projetos e atividades que proporcionem a ampliação do universo cognitivo da crian-

ça, contemplando os seguintes eixos de trabalho: corpo e movimento, música, artes vi-

suais, linguagem oral e escrita, natureza e sociedade e matemática; comprometer-se com 

a prática educacional, respondendo às demandas familiares e das crianças; garantir a 

segurança das crianças na instituição; comunicar à equipe diretiva do estabelecimento 

os fatos e acontecimentos relevantes do dia e, se necessário, juntamente com a direção, 

informar aos pais; proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, 

atendendo a faixa etária de atuação; servir refeições e auxiliar na alimentação, deixando 

o ambiente limpo e organizado, após seu uso; prestar atendimento em casos de peque-

nos ferimentos ou outras situações informando ao responsável; manter disciplinadas as 

crianças quando sob sua responsabilidade; zelar pelos objetos pertencentes à escola e 

pertencente às crianças; zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio; acom-

panhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas, festas; ob-

servar, anotar e organizar registros das crianças matriculadas na rede municipal de ensi-

no, em seu plano de trabalho e na agenda das crianças; participar da avaliação da crian-

ça, elaborando parecer descritivo para ser entregue às famílias; zelar pela limpeza e or-

ganização do ambiente de trabalho; participar das reuniões de pais promovidas pela es-

cola; executar as estratégias de estimulação para crianças que apresentam dificuldades 

em aspectos do desenvolvimento infantil seguindo orientações do serviço de supervisão 

da SEMED; ter relação de respeito com seus colegas de trabalho; participar de reuniões 

pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de estudo e 

eventos relacionados à educação; organizar o planejamento diário das atividades docen-

tes, selecionando e integrando os conteúdos, atendendo as solicitações e orientações do 

serviço de coordenação pedagógica e da equipe diretiva do estabelecimento, bem como 

determinações da secretaria municipal de educação; elaborar por escrito e cumprir seu 

plano de trabalho, seguindo orientações da equipe diretiva da escola e do serviço de 

coordenação pedagógica da SEMED; colaborar com atividades de articulação da escola 

com as famílias e a comunidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao car-

go. 
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Art. 68. Do cargo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino médio e 

certificado de conclusão de curso técnico com registro no conselho de classe competen-

te. 

b) Atribuições e competências: prestar orientação aos produtores rurais, bem 

como auxiliar no trabalho de defesa sanitária animal e vegetal; fiscalizar a patrulha me-

canizada; Fazer acompanhamento e monitoramento dos serviços da patrulha mecaniza-

da; desenvolver o trabalho de assistência aos programas PAA, CONAB, PNAE, pisci-

cultura, cafeicultura, feira do produtor rural; e ainda, atender as parcerias com SENAR, 

SEBRAE; desenvolver o programa de associativismo e cooperativismo; prestar serviço 

de orientação técnica no viveiro municipal de mudas, nas praças e jardins municipais, 

bem como na arborização das vias públicas; realizar outras atividades designadas pelo 

seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos cor-

relatas ao cargo. 

 

Art. 69. Do cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino médio e 

certificado de conclusão de curso técnico com registro no conselho de classe competen-

te. 

b) Atribuições e competências: coligir e preparar dados financeiros, a fim de 

fornecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária; elaborar cronograma 

financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de acordo com 

a proposta orçamentária e disponibilidade financeira; organizar demonstrativos e relató-

rios de comportamentos das dotações orçamentárias, sugerindo procedimentos necessá-

rios, preparando as documentações comprobatórias; controlar os trabalhos de análise e 

conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e retificando possíveis erros, 

para assegurar a correção das operações contábeis, proceder aos trabalhos de classifica-

ção e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos de 

bens e serviços; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando da-

dos contábeis e efetuando cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e 

outros; participar da elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e 

organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 

realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis 

com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 70. Do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso de ensino 

médio e registro profissional da categoria, devidamente registrado no órgão oficial da 

classe competente. 

b) Atribuições e competências: Participar de equipe de enfermagem; auxiliar no 

atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, sob supervisão; 

orientar e revisar o autocuidado do paciente, em relação à alimentação e higiene pesso-

al; executar a higienização e preparação dos pacientes para exames ou atos cirúrgicos; 

cumprir as prescrições relativas aos pacientes; zelar pela limpeza, conservação e assep-

sia do material e do instrumental; executar e providenciar a esterilização de salas e do 

instrumento adequado às intervenções programadas; observar e registrar sinais e sinto-

mas e informar a chefia imediata, assim como o comportamento do cliente em relação à 

ingestão e excreção; manter atualizado o prontuário dos pacientes; verificar temperatu-

ra, pulso e respiração, registrar os resultados no prontuário; ministrar medicamentos, 
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aplicar imunizantes e fazer curativos; aplicar injeções; administrar soluções parenterais 

previstas; alimentar mediante sonda gástrica; ministrar oxigênio por sonda nasal, com 

prescrição; participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob supervisão; realizar 

sondagem visical, enema e outras técnicas similares, sob supervisão; orientar pacientes 

a nível de ambulatório ou de internação, a respeito das prescrições de rotina; fazer ori-

entação sanitária de indivíduos em unidades de saúde; colaborar com os enfermeiros no 

treinamento do pessoal auxiliar; colaborar com os enfermeiros nas atividades de promo-

ção e progressão específica da saúde; realizar outras atividades designadas pelo seu su-

perior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas 

ao cargo. 

 

Art. 71. Do cargo de TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino médio e 

certificado de conclusão de curso técnico com registro no conselho de classe competen-

te. 

b) Atribuições e competências: participar de programas educativos de saúde bu-

cal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para 

orientar paciente ou grupos de pacientes; executar tarefas de apoio, realizando testes de 

vitalidade pulpar e procedendo a tomada e revelação de radiografias intraorais para sub-

sidiar decisões do profissional responsável; aplicar conhecimentos específicos, execu-

tando a remoção de indultos, placas e tártaro supra gengival, fazendo a aplicação tópica 

de substâncias realizando demonstrações de técnicas de escovagem, para contribuir na 

prevenção da cárie dental; desenvolver atividades complementares, inserindo e conden-

sando substâncias restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, remo-

vendo suturas, preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para 

contribuir em atividades próprias do consultório; colaborar em levantamentos e estudos 

epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando informações para colaborar no 

levantamento de dados estatísticos; responde pela administração da clínica, providenci-

ando ações de rotina, para permitir seu perfeito funcionamento; auxiliar o cirurgião-

dentista, procedendo a limpeza e assepsia do campo operatório no início e após cada 

cirurgia e instrumentando o profissional junto a cadeira operatória, para colaborar na 

realização de atos cirúrgicos; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao car-

go. 

 

Art. 72. Do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do ensino médio e 

certificado de conclusão de curso técnico com registro no conselho de classe competen-

te. 

b) Atribuições e competências: fazer coleta de amostras e dados em laboratório 

ou em atividades de campo; elaborar a análise de materiais e substâncias em geral, utili-

zando métodos específicos para cada caso; efetuar registros das análises realizadas; pre-

parar reagentes, peças, circuitos e outros materiais utilizados em experimentos; proceder 

à montagem e execução de experimentos para utilização em aulas experimentais e en-

saios de pesquisa; auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de da-

dos estatísticos, reunindo os resultados dos exames e informações; selecionar material e 

equipamentos a serem utilizados em aulas práticas, pesquisas e extensão; dispor os ele-

mentos biológicos em local apropriado e previamente determinado, montando-os de 

modo a possibilitar a exposição científica dos mesmos; zelar pela limpeza e conservação 
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de vidrarias, bancadas e equipamentos em geral dos laboratórios de pesquisa e didáti-

cos; controlar o estoque de material de consumo dos laboratórios; realizar outras ativi-

dades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades 

e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 73. Do cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA (RAIO X): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Médio Profissionalizante ou Médio Com-

pleto + Curso Técnico, com registro no conselho de classe competente. 

b) Atribuições e competências: executar todas as técnicas de exame gerais e es-

peciais de competência do técnico, excetuadas as que devam ser realizadas pelo próprio 

radiologista; fazer radiografias, revelar e ampliar filmes e chapas radiográficas; preparar 

pacientes a serem submetidos a exames radiográficos, usando a técnica especifica para 

cada caso; fazer levantamentos torácicos, através do sistema de abreugrafias; anotar na 

ficha própria todos os dados importantes relativos aos radiodiagnósticos, informando ao 

radiologista quaisquer anormalidades ocorridas; operar com aparelhos de raios-X para 

aplicar tratamento terapêutico; trabalhar nas câmaras claras e escuras, identificando os 

exames; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxili-

ares; organizar equipamento, sala de exame e material; averiguar condições técnicas de 

equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho no seu padrão; averiguar a disponibilida-

de de material para exame; montar carrinho de medicamentos de emergência; organizar 

câmara escura e clara. planejar o atendimento adaptando agenda para atendimento de 

pacientes prioritários; ordenar a sequência de exames; receber pedido de exames e ou 

prontuário do paciente; cumprir procedimentos administrativos; auxiliar no planejamen-

to de tratamento radioterápico; preparar o paciente para exame e ou radioterapia, verifi-

cando condições físicas e preparo do paciente; providenciar preparos adicionais do pa-

ciente; retirar próteses móveis e adornos do paciente; higienizar o paciente; imobilizar o 

paciente; administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; acompanhar 

reações do paciente ao contraste e medicamentos; processar filme na câmara escura; 

avaliar a qualidade do exame; submeter o exame à apreciação médica; complementar 

exame; limitar o campo a ser irradiado com placas de chumbo; tirar fotografias e slides 

intra e extrabucais e do corpo; confeccionar moldagens e modelos ortodônticos; fazer 

traçado cefalométrico manual ou computadorizado. Prestar atendimento fora da sala de 

exame: Deslocar equipamento; eliminar interferência de outros aparelhos; determinar a 

remoção de pessoas não envolvidas no exame; isolar área de trabalho para exame.  pro-

videnciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos; paramentar-se; usar EPI (luvas, 

óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e tireóide); oferecer recursos de proteção 

a outros  profissionais presentes e acompanhantes; usar dosímetro (medição da radiação 

recebida); minimizar o tempo de exposição à radiação; substituir medicamentos e mate-

riais com validade vencida; acondicionar materiais radioativos para transporte ou des-

carte; acondicionar materiais perfuro cortante para descarte; submeter-se a exames pe-

riódicos; registrar exames realizados; orientar o paciente sobre cuidados após o exame; 

discutir o caso com equipe de trabalho; requerer manutenção dos equipamentos; solici-

tar reposição de material; operar equipamentos computadorizados e analógicos; manipu-

lar materiais radioativos; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imedia-

to, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 74. Do cargo de TECNÓLOGO EM GESTÃO AMBIENTAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Diploma de conclusão do curso de tecnólo-

go em gestão ambiental e registro profissional no conselho competente. 
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b) Atribuições e competências: vistoriar, emitir relatórios, pareceres periciais, 

laudos técnicos, e realizar serviços técnicos relacionados com as atividades tecnológicas 

concernentes às áreas de Meio Ambiente e Recursos Naturais. coordenar, orientar, su-

pervisionar, dirigir e assumir a responsabilidade técnica das atividades envolvidas nos 

processos de Gestão Ambiental, Gerenciamento Ambiental e suas respectivas técnicas; 

gerir as atividades técnicas utilizadas nos processos e operações de tratamento e dispo-

sição final de águas, efluentes e resíduos sólidos; efetuar a inspeção das atividades, ze-

lando pelo cumprimento das normas ambientais dos padrões de qualidade; conduzir a 

aquisição, montagem e manutenção de máquinas e equipamentos de implementos do 

Meio Ambiente e supervisionar a instrumentação de controle das máquinas existentes 

nas instalações do sistema; realizar as atividades de estudo, planejamento, elaboração de 

projetos, especificações de equipamentos e instalações na área Ambiental, sempre que a 

Organização Curricular do Curso indicar que o profissional egresso do mesmo, possua 

os devidos conhecimentos da área e Ambiental; planejar, gerenciar e executar as ativi-

dades de diagnóstico, avaliação de impacto, proposição de medidas mitigadoras – corre-

tivas e preventivas – recuperação de áreas degradadas, acompanhamento e monitora-

mento da qualidade ambiental; regulação do uso, controle, proteção e conservação do 

meio ambiente, avaliação de conformidade legal, análise de impacto ambiental, elabora-

ção de laudos e pareceres; e ainda, elaborar e implantar políticas e programas de educa-

ção ambiental; realizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde 

que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 75. Do cargo de TELEFONISTA (extinção): 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: manipular equipamentos telefônicos, estabele-

cendo comunicações internas e externas; zelar pelo equipamento comunicando defeitos, 

solicitando conserto e sua manutenção; registrar a duração e/ou custo das ligações; 

atender pedidos de informações solicitados; anotar recados e registrar chamadas; execu-

tar e desenvolver trabalhos que envolva serviços de informação e atendimento ao públi-

co, recepção e suporte administrativo; realizar outras atividades designadas pelo seu 

superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correla-

tas ao cargo. 

 

Art. 76. Do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: realizar os trabalhos de conservação, limpeza, 

varrição; capinar e roçar estradas, caminhos, terrenos, travessas, ruas, praças e demais 

logradouros públicos, incluindo prédios públicos, mesmo que locados, bem como em 

seus pátios e garagens; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, valetas 

e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos, acondicionando o lixo adequadamente 

para posterior transporte; realizar a roça nas margens dos rios e nos acostamentos das 

estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos; quebrar pavimentos, 

abrir e fechar valar, retirar entulhos; realizar a limpeza de logradouros públicos ao tér-

mino de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar cartazes ou faixas 

indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; rea-

lizar a limpeza de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar ser-

viços relativos a limpeza urbana, obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a co-

leta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras públicas, dentro 

do horário e roteiro estabelecidos e descarregá-lo nos lugares para tal destinados; zelar 
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pela conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza 

pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o local de tra-

balho; desenvolver atividades rotineiras envolvendo a recepção e atendimento ao públi-

co em geral, arquivamento de materiais e documentos, organização de estoque; proceder 

a limpeza e conservação das dependências do setor em que estiver lotado, mantendo a 

higiene, possibilitando o ambiente propício de trabalho; realizar outras atividades desig-

nadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conheci-

mentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 77. Do cargo de VIGIA: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: executar atividades de vigilância em prédios e 

logradouros públicos, zelando pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cum-

primento de leis e regulamentos; fazer a ronda para garantir a segurança observando as 

pessoas com aparência suspeita; recepcionar e controlar movimentação de pessoas iden-

tificando, orientando e encaminhando-as aos locais solicitados; controlar a entrada e 

saída de veículos, objetos e cargas; vigiar praças, parques e jardins prestando informa-

ções ao público; tomar medida de vigilância preventiva; zelar pela segurança de materi-

ais, veículos e equipamentos sob sua guarda; praticar atos necessários a impedir a inva-

são solicitando ajuda policial quando necessário; comunicar imediatamente à autoridade 

superior qualquer irregularidade; realizar outras atividades designadas pelo seu superior 

imediato, desde que compatíveis com as habilidades e conhecimentos correlatas ao car-

go. 

 

Art. 78. Do cargo de Zelador: 

a) Escolaridade, habilitação técnica: Ensino Fundamental. 

b) Atribuições e competências: realizar os trabalhos de conservação, limpeza, 

varrição de prédios públicos, capinar e roçar em seus pátios e garagens, mesmo que lo-

cados, acondicionando o lixo adequadamente para posterior transporte; zelar pela con-

servação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de limpeza pública, 

recolhendo-os e mantendo-os limpos; manter limpo e arrumado o local de trabalho; rea-

lizar outras atividades designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis 

com as habilidades e conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 25 de outubro de 2018. 
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